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RESUMO 
 

Esta monografia analisa a internação compulsória dos dependentes químicos através da 

articulação do saber jurídico com outra perspectiva de análise oriunda do pensamento de 

Michel Foucault. Também tem como finalidade demonstrar uma análise empírica de 

alguns aparelhos estatais que entraram em funcionamento a partir da Reforma 

Psiquiátrica, principalmente no que diz respeito ao tratamento extra-hospitalar fornecido 

pelo CAPS-AD de São Carlos. Ademais, será proposta uma nova forma de interpretar o 

fenômeno da dependência química a partir de apontamentos sobre as linhas do saber-

poder jurídico e do saber-poder psiquiátrico.  

 

 

 

Palavras-chaves: dependência química; internação compulsória; CAPS-AD; Michel 

Foucault.
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INTRODUÇÃO  

 

  Existe atualmente – e é nisto que intervém a política – em 

nossas sociedades um certo número de questões, de problemas, de 

feridas, de inquietação, de angústias que são o verdadeiro motor da 

escolha que eu faço e dos alvos que procuro analisar, dos objetos que 

procuro analisar, e da maneira que tenho de analisá-los. É o que 

somos – os conflitos, as tensões, as angústias que nos atravessam – 

que, finalmente, é o solo, não ouso dizer sólido, pois por definição ele 

é minado, perigoso, o solo sobre o qual eu me desloco.  

                                                                                                          (Michel Foucault, 2003) 

 

No campo de forças em que se encontra esta monografia, permeado de relações 

de poder, não há um objeto de análise que possa ser direta e claramente exposto, fato 

tanto mais evidente quando comprovado pelos inúmeros elementos que um fenômeno 

determinado pode agrupar em torno de si, e com os quais o observador que vai a campo 

tem contato direto e afetivo. Como se verá ser o caso desse trabalho, o pesquisador é 

impulsionado a todos os momentos a mudar de rota no ritmo em que é exigido desviar 

seus olhares, a abordar determinadas questões, e a transitar de uma para outra 

inteiramente nova, conforme as interferências sonoras que seu ouvido capta. Por isso, de 

maneira diversa, seria mais adequado dizer que nos encontramos diante de um 

emaranhado que se compõe e se articula pelos encontros estabelecidos entre corpos, 

substâncias, instituições e espaços. Ou seja, ao invés de indicar um objeto de estudo 

claramente “recortado”, prefiro utilizar da imagem de um novelo de questões a 

desembaraçar. Sendo assim, para não correr o risco de nada apontar com isso, pode-se 

afirmar que esta monografia tem a finalidade de indicar algumas linhas que constituem 

um fenômeno heterogêneo que hoje é reconhecido como dependência química.  

Tal acontecimento social se destaca por ser um ponto comum sobre o qual 

converge um conjunto de olhares, dentre eles, alguns que serão abordados mais adiante, 

como o olhar jurídico, o médico e o midiático. E sabendo que alguns trabalhos sobre a 

temática já apontaram diferentes relações entre indivíduos, drogas, corpos, redes 

institucionais e territorialidades, verifica-se que tais vetores oculares, ao mesmo tempo 

em que servem para enxergar, muitas vezes possuem outras capacidades que tendem à 
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captura. Instituições assistenciais e grupos religiosos salvacionistas, a título de exemplo, 

são agentes que comungam dessa prática dupla que pode ver e captar com estratégias e 

discursos próprios. E nesse movimento carregado de conflito, cria-se, ao mesmo tempo 

que linhas de captura, linhas repressoras e linhas de fuga. Destacar algumas dessas 

linhas é desmascarar seus fundamentos, os quais lhes fazem tão potentes ao ponto de 

conseguirem nos atravessar imperceptivelmente.  

À luz do instrumental foucaultiano, desejo evidenciar o contorno de duas dessas 

linhas que são peculiares: a do saber-poder jurídico e a do saber-poder psiquiátrico. E 

não vejo obstáculo algum em afirmar que tais linhas fazem parte da constituição do que 

denomino dispositivos da dependência química
1
. Pois, segundo o autor que mais utilizo 

nesse trabalho, um dispositivo é “um conjunto decididamente heterogêneo que engloba 

discursos, instituições, organizações arquitetônicas, decisões regulamentares, leis, 

medidas administrativas, enunciados científicos, proposições filosóficas, morais, 

filantrópicas. Em suma: o dito e o não dito (...). O dispositivo é a rede que se pode 

estabelecer entre esses elementos” (FOUCAULT, 1999). Ademais, procuro analisar a 

dependência química – entendida como categorização que possui em sua essência uma 

situação de desvio e de não conformidade com determinado conjunto de vontades e 

normas de comportamento – mais especificamente com relação ao tratamento 

compulsório (internação) e ao tratamento extra-hospitalar.  

A linha do saber-poder jurídico aparece mais visível quando observamos a 

internação compulsória de usuários de drogas, pois esta forma de tratamento, 

necessariamente, deve ser efetivada após uma decisão do Poder Judiciário. Por outro 

lado, a linha do saber-poder psiquiátrico se mostrou mais perceptível quando pude 

observar o tratamento fornecido aos dependentes químicos nos grupos de acolhimento 

do CAPS-AD, coordenados principalmente por psiquiatras e psicólogos. Dito isso, vale 

ressaltar que aquilo a que denominei “mais visível ou perceptível” significa o resultado 

obtido pelo contato posterior que tive com o campo, e não que já fui a campo com essas 

separações a priori. Aliás, essa separação da exposição feita em linhas, não significa 

que haja uma separação pura correspondente no campo das práticas. A imagem que 

carregamos é sempre a do novelo.  

                                                           
1
 As palavras em itálico representam colocações minhas que escolhi dar destaque especial. Às vezes 

porque estão em oposição de sentido com outra palavra ou expressão do mesmo parágrafo, às vezes 
porque simplesmente acreditei ser importante destacar, sem nenhum fundamento claro para tal 
escolha. Também utilizo o itálico quando faço pequenas citações.  
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Com relação à organização do trabalho, além da introdução e da conclusão, a 

monografia foi divida em três partes que se subdividem em alguns capítulos.  

A primeira parte (“A internação compulsória dos dependentes químicos”) serve 

para descrever alguns deslocamentos que se concretizaram no ordenamento jurídico a 

partir da promulgação da Lei 10.216/01. De início, busco evidenciar os efeitos advindos 

da Reforma Psiquiátrica, ao mesmo tempo em que analiso sua relação com o advento do 

Estado Social Democrático de Direito. Assim sendo, torna-se possível uma exposição 

de discursos que estão imersos no saber jurídico, principalmente quando os juristas se 

posicionam a favor ou contra a medida de internação compulsória. E independente da 

concordância ou não com a medida, torna-se possível identificar quais os fundamentos 

jurídicos de ambas as posições. Ainda nessa primeira parte, faço uma breve exposição 

sobre os atendimentos realizados pela Defensoria Pública de São Carlos, órgão estadual 

competente para fornecer assistência jurídica aos cidadãos considerados pobres pelo 

Estado e que representam a grande parcela dos agentes que desejam propor uma ação de 

internação compulsória. Apesar de não adentrar em uma análise que tenha o caráter 

reflexivo, penso ser relevante tal descrição inicial, pois, na parte seguinte do trabalho, 

busco colocar ao lado dela uma perspectiva que considera relações de poder quase 

sempre imperceptíveis.  

Na segunda parte do trabalho (“Uma reflexão sobre o Estado (saber jurídico) 

através do pensamento de Michel Foucault”), após alguns apontamentos do 

pensamento de Foucault, a pretensão é inserir na pesquisa uma perspectiva apta para 

analisar o saber-poder jurídico sob outro ponto de vista. Depois de descrever os 

fundamentos da medida de tratamento compulsório, buscar-se-á observar como esse 

mecanismo se justifica por intermédio de efeitos de verdades que não se mostram como 

tais. Em outras palavras, enxergar o modelo jurídico de interpretação como um efeito de 

verdade que fornece a base para a recondução de determinadas relações de poder. 

Enfim, desmascarar as relações de poder que foram “filtradas” pelo Estado e se 

tornaram direitos e garantias fundamentais.   

Por fim, na terceira parte (“O poder psiquiátrico”) será apresentado o resultado 

das visitas que realizei no CAPS-AD de São Carlos. Aquilo que poderíamos dizer ser o 

momento “mais empírico” desse trabalho, pois foi dessa forma que percebi ser possível 
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analisar o novo modelo de tratamento extra-hospitalar. Lugar onde a vontade doente
2
 

do usuário de drogas se choca com a vontade reta e ortodoxa do saber-poder 

psiquiátrico. Um processo de oposição, de luta e de dominação, onde o transtorno 

mental é menos percebido em relação ao erro do que em relação à conduta regular e 

normal. E nesse embate em que a vitória da vontade reta apenas se constrói diante da 

submissão e renúncia da vontade perturbada, a resistência criada nos permite a 

compreensão. Isto determina uma das metas da abordagem analítica deste trabalho, isto 

é, inferir como essas relações de poder-saber acabam por determinar processos de 

subjetivação: construção de noções de pessoa e de corporalidades, que resultam, muitas 

vezes, num processo de fabricação de indivíduos assujeitados.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
2
  Esta transposição de um caráter fisiológico para o plano da ética (vontade) é operado, não pelo 

pesquisador e sim pelo próprio saber médico-psiquiátrico, colocado em prática no CAPS-AD. 
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PRIMEIRA PARTE  

 

 

 

 

 

 

 

 

A INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA DOS DEPENDENTES QUÍMICOS  
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[1.1.] A Reforma psiquiátrica e a Lei 10.216/2001  
 

 A internação compulsória se tornou um tema de extrema discussão a partir do 

final do ano de 2011 e início de 2012, com as operações do governo do Estado de São 

Paulo e do Rio de Janeiro a fim de remover usuários de crack das ruas. Para 

compreendermos melhor esse fato e a maneira como esse mecanismo funciona, vale 

inicialmente nos reportarmos à lei que regulamenta essa espécie de internação e alguns 

dos efeitos que dela resultaram.  

Promulgada em 06 abril de 2001, oriunda do Projeto de Lei 3.657/89 que 

tramitou no Congresso Nacional por quase doze anos, a Lei Federal 10.216
3
 “dispõem 

sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e 

redireciona o modelo assistencial em saúde mental”. E mais do que uma criação 

legislativa, mencionada lei também pode ser vista como o marco do movimento da 

Reforma Psiquiátrica pátria. Pois, ao redirecionar o modelo de assistência em saúde 

mental, o poder legislativo do Estado brasileiro buscou – pelo menos na esfera jurídica 

normativa - a progressiva extinção dos manicômios e, consequentemente, a substituição 

deste modelo por outras medidas mais voltadas à valorização da cidadania, da 

autonomia e da dignidade dos portadores de transtorno mental. Uma resposta normativa 

ao movimento iniciado na década de 1960 e efetivado em alguns países europeus, cujo 

principal objetivo voltava-se para o deslocamento na forma de interpretar e lidar com os  

portadores de transtornos mentais – antes denominados como “loucos” e “psicopatas”. 

No caso do Brasil, o questionamento do antigo modelo também se expandiu e ficou 

amplamente reconhecido como Movimento Nacional de Luta Antimanicomial. Em 

suma, esse movimento representava uma vontade de superar a estrutura das antigas 

instituições asilares como o hospital psiquiátrico e o manicômio, onde predominavam 

mecanismos que implicavam no isolamento e exclusão das pessoas
4
. Verifica-se que o 

novo modelo consolidado pela Reforma Psiquiátrica não quis terminar com o 

                                                           
3
 BRASIL. Lei 10.216 de 6 de abril de 2001. Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras 

de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental. Diário Oficial da União – 
Seção 1 – Eletrônico – 09/04/2001, p.2. [anexo I].  
4
 No Brasil, dois casos tiveram grande repercussão: i) a morte de Damião Ximenes Lopes (1999), vítima 

de maus-tratos e tortura na Casa de Repouso Guararapes, em Sobral-CE, sendo o país condenado na 
Corte Interamericana de Direitos Humanos por violar os direitos à vida, à integridade física e às 
garantias judiciais; e ii) o caso de três adolescentes que morreram carbonizadas no início de julho de 
2006 em um quarto do Hospital Psiquiátrico da Santa Casa de Rio Grande, sendo que duas delas já 
haviam recebido alta dos médicos, mas permaneciam internadas por decisão da Justiça. 
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tratamento clínico em si, mas pretendeu estabelecer um tratamento que não possui mais 

como foco principal a cura do paciente. A nova abordagem procura recuperar o paciente 

através de sua reinserção ao meio social, sendo proposto um tratamento dito mais 

humano e não institucionalizado. Não mais a cura pelo isolamento do Hospital e sim a 

recuperação dos laços perdidos que sustenta a possibilidade de viver nas cidades. Isto é, 

um afastamento da lógica de interpretação cura-exclusão em prol da lógica assistência-

reinserção.  

Este movimento envolveu uma série de outros fenômenos que lhe deram 

impulso e orientação. Vide, por exemplo, a Declaração de Caracas, de 1990, que 

propunha, dentre outras coisas, uma reorientação da atenção psiquiátrica convencional. 

Dentro dessas propostas, afirmava-se que o hospital psiquiátrico como única 

modalidade assistencial se tornava obsoleto por isolar o paciente do convívio social e ir 

contra os direitos humanos e civis.  

Vale ressaltar ainda os efeitos advindos da Constituição Federal de 1988. Foi 

somente após a criação da nova Constituição que o Brasil concretizou definitivamente 

no plano normativo o Estado Social Democrático de Direito
5
. Neste contexto, o Estado 

assumiu outras responsabilidades, destacando-se, dentre elas, seu caráter prestacional, 

com proteção aos direitos e garantias fundamentais, inclusive com respeito aos tratados 

e convenções internacionais sobre direitos humanos aprovados pelo Congresso 

Nacional. 

Observa-se, portanto, que a Lei 10.216/01 introduziu ao campo do ordenamento 

jurídico brasileiro dois importantes movimentos que são efeitos de deslocamentos no 

saber jurídico e no saber psiquiátrico. No que diz respeito ao saber jurídico, materializa-

se a proteção de direitos fundamentais aos portadores de transtorno mental que passam a 

ser considerados sujeitos de direitos
6
. Já com relação ao saber psiquiátrico, houve 

regulamentação legal dos desejos da Reforma que tornaram a internação, em qualquer 

de suas modalidades, exceção a ser aplicada apenas quando os recursos extra-

hospitalares se mostrarem insuficientes, além da necessidade de laudo médico 

circunstanciado que caracterize seus motivos
7
.  

                                                           
5
 Analise que será discutida na Segunda Parte.  

6
 Ver artigos 1 o

 , 2
 o
  e 3

 o
  da Lei 10.216/01. [anexo I].  

7
 Ver artigos 4o

  e 6
 o
  da Lei 10.216/01. [anexo I].  
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Com relação à previsão legal sobre a internação compulsória, nos incisos do 

parágrafo único do artigo 6º estão elencados os tipos de internação psiquiátrica: a) 

internação voluntária – aquela que ocorre com o consentimento do paciente; b) 

internação involuntária – aquela que ocorre sem o consentimento do paciente e a pedido 

de terceiro; e c) internação compulsória – aquela determinada pela Justiça (pelo Poder 

Judiciário através de uma ação judicial). 

Diante desses primeiros apontamentos, podemos destacar algumas observações 

com relação à internação compulsória proferida aos dependentes químicos. Primeiro, 

juntamente com as demais formas de internação, devemos interpretá-la como uma 

medida de caráter excepcional. O embasamento normativo da Lei 10.216/01 prevê que 

as internações psiquiátricas apenas serão impostas quando os recursos extra-hospitalares 

não obtiverem êxito.  Ou seja, estamos diante de uma norma legal que caracteriza a 

internação psiquiátrica como uma medida extrema, devendo ser aplicada somente 

quando todas as alternativas menos lesivas à proteção da cidadania, dignidade humana e 

liberdade se mostrarem infrutíferas. Segundo, a internação compulsória é determinada 

exclusivamente por decisão judicial, ou seja, não há possibilidade legal de aplicação 

deste mecanismo através do Poder Executivo. O que recentemente vem sendo alvo de 

vários projetos de lei que buscam afastar a necessidade de decisão judicial para que uma 

pessoa seja internada compulsoriamente.  

Sendo assim, resta também elucidar o fato dos usuários de drogas se tornarem 

anexos da categoria das “pessoas portadoras de transtornos mentais” cuja proteção e 

direitos são regulamentados formalmente. Isto tudo constituiria um primeiro olhar sobre 

o assunto e ressaltaria a importância de estudar o funcionamento deste mecanismo de 

internação ao lado do fenômeno da drogadição
8
. Aliás, se atentarmos para os debates 

midiáticos em torno do tema, veremos que, embora a Lei 10.216 defina a internação 

compulsória como um tipo de internação psiquiátrica destinada aos portadores de 

                                                           
8
 A despeito da polissemia do termo «drogas», cuja inexatidão terminológica tem reunido em torno de 

si uma série de substâncias de efeitos muitas vezes distintos como se fossem similares (desde venenos a 
alimentos), além de vir quase sempre embasada em um sistema moralmente ou medicamente 
valorativo, chamamos por “fenômeno social da drogadição” aquela série de fenômenos nos quais 
indivíduos ou grupos estão em relação com determinadas substâncias que, colocadas em um complexo 
arranjo significativo pela sociedade, não tanto pela classe de substância a que pertencem mas pelas 
modalidades de seus usos concebidas (cf. VARGAS, 2001), induzem processos também de qualificação e 
categorização dos indivíduos que delas fazem usos segundo padrões morais, médicos e jurídicos (p. ex., 
“drogado”, “vagabundo”, “decadente”, “infrator”, “criminoso”, “usuário”, “desviante” entre outros).  
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transtornos mentais, a maioria das problematizações que giram ao seu redor se refere à 

internação compulsória de dependentes químicos, em especial, dos usuários de crack
9
. 

Há um mecanismo importante dentro do saber médico que serve como 

classificador dos transtornos mentais. Trata-se da “Classificação Internacional de 

Doenças e Problemas Relacionados à Saúde”, também conhecida apenas por 

Classificação Internacional de Doenças – CID. A CID é publicada pela Organização 

Mundial de Saúde (OMS) e encontra-se na atualidade em sua 10ª edição – CID 10. Este 

índice representa códigos relativos à classificação de doenças, sinais, sintomas, aspectos 

anormais, queixas, circunstâncias sociais e causas externas para ferimentos ou 

enfermidades. A cada caso específico de saúde é atribuída uma categoria com o 

respectivo código de identificação.  

Segundo essa classificação, a dependência química é uma doença mental que 

nasce da utilização constante de determinadas substâncias psicoativas, causando 

sintomas que atingem o sistema nervoso central. São exemplos de algumas 

classificações decorrentes do uso abusivo de drogas: CID 10 F14.8 (transtornos mentais 

e comportamentais devidos ao uso da cocaína – outros transtornos mentais ou 

comportamentais), CID 10 F18.1 (transtornos mentais e comportamentais devidos ao 

uso de solventes voláteis – uso nocivo para a saúde) e CID 10 F19.3 (transtornos 

mentais e comportamentais devidos ao uso de múltiplas drogas e ao uso de outras 

substanciais psicoativas – síndrome de abstinência).    

Destarte que a caracterização da necessidade da internação compulsória, 

segundo o próprio saber médico, não está somente atrelada ao aspecto biológico/físico 

do usuário de drogas. Além deste, são consideradas e evidenciadas suas condutas na 

esfera comportamental/social. Ou seja, na avaliação do indivíduo investiga-se um 

conjunto de sintomas fisiológicos, comportamentais e cognitivos, tanto em termos de 

saúde quanto em termos pessoais ou sociais.  Portanto, ultrapassa-se a relação 

corpo/substância e atinge-se inclusive a relação indivíduo/sociedade. Ser dependente 

                                                           
9
   Não se deve, todavia, restringir o tema da internação compulsória ao do consumo, comércio e da 

prevenção/repressão do crack. Que o crack tenha se tornado um assunto de extremo interesse sócio-
político, por outro lado, nos parece evidente apenas pela quantidade de matérias publicadas em jornais 
e revistas principalmente nos últimos dez anos (por exemplo, de 01 de janeiro de 2012 à 1 de outubro 
do mesmo ano, numa breve varredura online pelo sitio do jornal, notamos que a Folha de São Paulo 
menciona o nome “crack” em pelo menos 276 matérias publicadas em jornal impresso; para o período 
de todo o ano de 2011, contam-se 274 matérias em jornal impresso que citavam o “crack” – o 
incremento do interesse no assunto se mostra evidente). 
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químico não diz respeito apenas à relação corpo/droga, mas também ao encontro das 

condutas individuas com relação às exigências e valores sociais. É neste sentido que 

devemos interpretar a alusão legal que objetiva a reinserção social das pessoas. 

Reinserir significa inserir novamente, é trazer de volta algo que se “desviou” e inseri-lo 

dentro de determinado meio, ou dito de outra forma, dentro de determinada ordem.  

Por fim, para encerrar essa primeira parte descritiva da monografia, após a 

promulgação da Lei 10.216/01, alguns dispositivos surgiram como efeito da intenção do 

Estado em concretizar no plano fático o novo tratamento previsto pela Reforma 

Psiquiátrica. Podemos destacar a criação de equipamentos de saúde mental, além de 

propostas de financiamento e normalizações para serviços mais abertos oriundas do 

Ministério da Saúde. Tais mecanismos possuem a finalidade de redirecionar o 

atendimento dos portadores de transtornos mentais, sendo visada a substituição do 

antigo modelo manicomial por uma rede de assistência que respeite as novas diretrizes 

legais e, principalmente, efetive a reinserção social dos pacientes. Como exemplo desses 

equipamentos, podemos citar os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), os Centros 

de Convivência, as Comunidades Terapêuticas, as Residências Terapêuticas e as 

associações de usuários e familiares.  

Dentre tais equipamentos, este trabalho irá destacar o papel do CAPS
10

, pois esta 

instituição constitui-se na principal e atual modalidade para o tratamento fornecido aos 

portadores de transtornos mentais. Os CAPS são unidades de serviços de saúde 

municipal, formadas por uma equipe multidisciplinar, abertas, comunitárias e que 

oferecem atendimento diário.  

O Ministério da Saúde, através da Portaria GM/336, regulamentou o 

funcionamento dos CAPS, sendo prevista, dentre outras modalidade, o Centro de 

Atenção Psicossocial – Álcool e Drogas (CAPS-AD). Conforme a portaria mencionada, 

os CAPS-AD são “serviços de atenção psicossocial para o desenvolvimento de 

atividades em saúde mental para pacientes com transtornos decorrentes do uso 

prejudicial e/ou dependência de álcool e outras drogas”.  

O CAPS-AD é o principal articulador da rede de assistência aos dependentes 

químicos. Dentre suas funções, destaca-se: a) regular a porta de entrada da rede de 
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 Terceira Parte.  
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assistência na área da saúde; b) busca pela prevenção e fortalecimento dos laços sociais, 

familiares e comunitários do usuário em seu território e; c) promover a reinserção social 

do indivíduo através do acesso ao trabalho, lazer e exercícios de seus direito.  

Com o objetivo declarado de fornecer um atendimento que se diz respeitador da 

autonomia do indivíduo, o CAPS-AD faz do próprio usuário o protagonista de seu 

tratamento, sendo emitidos discursos que criam certa responsabilidade para o paciente. 

São atendidos aqueles que buscam ajuda, ou seja, não existe nem é compartilhada 

qualquer forma de tratamento que contrarie a vontade da pessoa.   

Nota-se que as finalidades dessa instituição, enquanto no campo normativo, 

podem ser vistas como um “progresso” com relação à assistência aos dependentes 

químicos. Porém, quando nos deslocamos para a realidade concreta, algumas 

contradições surgem diante desse modelo assistencial. Deixaremos este debate para um 

momento mais oportuno, mas podemos adiantar que o CAPS-AD opera diante de um 

contexto prático carregado de conflitos sociais e individuais
11

.  

[1.2.] Uma breve análise empírica da atuação da Defensoria Pública de 

São Carlos 
 

Para melhor compreensão sobre a internação compulsória dos dependentes 

químicos, este trabalho irá demonstrar – de forma sintética – quais são os 

procedimentos relacionados ao tema através do funcionamento da Defensoria Pública de 

São Carlos-SP. Uma exposição que servirá como dado empírico, além de ser também 

um ponto de concentração dos casos de internação compulsória da cidade, visto que a 

imensa parcela dessas internações (tanto para adultos como para os adolescentes) são 

propostas, no município de São Carlos, pela Defensoria Pública.  

A Defensoria Pública do Estado de São Paulo é uma instituição que fornece 

assistência jurídica gratuita as pessoas consideradas hipossuficientes, ou seja, àqueles 

que não podem pagar pelo serviço jurídico particular.  

Como não há previsão específica para o tema, são legitimados para requerer a 

internação compulsória de determinada pessoa aqueles previstos no artigo 1768 do 
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 Diante da estrutura deste trabalho, se for desejável ou necessário maior precisão e sentido para a 
apresentação, aconselho ao leitor uma leitura antecipada de algum capítulo da Terceira Parte.  
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Código Civil. Segundo o mencionado artigo, são providos para o pedido: i) pais ou 

tutores; ii) cônjuge, ou qualquer outro parente e; iii) Ministério Público. Entretanto, tal 

rol não é taxativo, pois também poderá ser legitimada qualquer pessoa que seja 

convivente com um dependente químico – como alguém que mora junto, por exemplo.  

Nos atendimentos da Defensoria Pública, destacam-se os pedidos proferidos 

pelos pais aos filhos dependentes e pelos cônjuges quando os pacientes são aqueles que 

vivem em matrimônio. Nota-se que os interessados deverão demonstrar uma situação 

fática que fundamente seu pedido, sendo preciso deixar evidente que o internando 

realmente necessita de um tratamento compulsório. Tal necessidade surge quando os 

recursos extra-hospitalares não forem suficientes, juntamente com uma declaração 

médica que indique esta medida. Ademais, são elementos fundamentais a proteção aos 

bens jurídicos tanto dos dependentes quanto dos que vivem ao seu redor. Requisitos que 

se justificam para conseguir decisão judicial procedente na ação que será proposta 

perante o Poder Judiciário
12

.  

Os interessados, ao requererem a internação compulsória de determinada pessoa, 

sempre fundamentam os pedidos com argumentos do tipo: “não estuda”, “não 

trabalha”, “não se alimenta direito”, “dorme o dia todo e fica na rua à noite”, 

“envolve-se com a criminalidade”, “não respeita as normas”, “envolve-se em brigas”, 

“não toma banho” 
13

 etc. Isto é, o indivíduo, além de usar drogas, não se enquadra 

dentro das normas e valores sociais. E neste ponto, podemos ressaltar o efeito de 

verdade e causalidade existente, donde se conclui que o “desvio de condutas” do 

dependente é causado pelo uso de droga. Esta última é interpretada como o vetor 

responsável pelos distúrbios sociais, ou então, a dependência química faz com que o 

indivíduo não respeite mais os valores morais e, diante desta constatação, deverá ser 

tratado – separado da droga.  

Também vale ressaltar o papel do Centro de Atendimento Multidisciplinar 

(CAM) da Defensoria Pública do Estado. Antes do pedido jurídico da internação 
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 A internação compulsória possui os mesmos sujeitos e a mesma estrutura das ações judiciais comuns: 
relação triangular jurisdicional entre os sujeitos (autor, réu e juiz) com a finalidade de resolver um litígio 
ou situação que demanda a materialização da norma jurídica (proteção de direitos). Vale ressaltar que, 
apensar de citado, na imensa maioria dos casos, o internando não apresenta contestação e acaba sendo 
julgado à revelia.  
13

 Afirmações que obtive em vários atendimentos na Defensoria Pública, onde faço estágio. Em sua 
grande maioria, proferidas pelos familiares dos usuários que desejavam o tratamento (compulsório) 
destes últimos. 
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compulsória, o CAM atua como articulador e acompanha a demanda dos pedidos de 

internação aos dependentes químicos, visando promover alternativas de enfrentamento à 

questão. Composto por psicólogo e assistente social, o CAM pode prover suporte e 

orientação aos dependentes químicos, bem como ao círculo familiar que procurar a 

Defensoria. Através do atendimento fornecido pelo CAM (entrevistas, 

encaminhamentos e visitas domiciliares), esses cidadãos podem ser escutados e 

orientados para outras formas de enfrentamento do problema, como a possibilidade de 

inserção do dependente em tratamento ambulatorial e psicossocial ao invés da 

internação compulsória. Um estudo apresentado por agentes dos CAMs das regionais de 

São Carlos, Araraquara, Santos, São Vicente, Bauru e Jaú, demonstrou a atuação do 

Serviço Social da Defensoria Pública do Estado de São Paulo. Em 2010 e 2011, nas 

cidades de São Carlos e Araraquara, houve 226 processos de solicitação de internação 

compulsória recebidos pelos CAMs. Nos referidos processos, foram ajuizadas 101 

ações de internação compulsória. Ou seja, a intervenção do CAM desjudicializou 55% 

das solicitações, somando o total de 125 processos que não necessitaram de ajuizamento 

de ação
14

. Em São Carlos, a Defensoria Pública encaminha muitos interessados ao 

CAPS-AD da cidade.  

Quando os dispositivos assistenciais não atingem seus objetivos, a internação 

compulsória aos dependentes químicos surge como o único mecanismo jurídico capaz 

de resolver o “problema” da dependência/desvio. Para sua aplicação são necessárias 

declarações fáticas da situação desviante de qualquer indivíduo (transtorno mental 

decorrente do uso de drogas), um laudo muitas vezes conseguido por um médico que 

sequer atendeu pessoalmente o paciente
15

 e o argumento da obrigação do Estado em 

garantir os bens jurídicos como a saúde, a integridade física, a vida e a dignidade. 

Por fim, no caso do município de São Carlos, como não há Clinica pública 

especialidade no tratamento da dependência química, cabe à Prefeitura da cidade o 

pagamento das custas nas Clínicas de Reabilitação particulares localizadas na região. 
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 Disponível em: 
http://www.defensoria.sp.gov.br/dpesp/Repositorio/0/Documentos/Banner%20Interna%C3%A7%C3%A
3o%20Compuls%C3%B3ria.pdf (último acesso em 11/06/2012). 
15

 Em muitos atendimentos que realizei na Defensoria Pública durante meu estágio, percebi que os 
laudos médicos eram obtidos em Postos de Saúde sem consulta pessoal com o paciente. Os familiares 
contavam a "situação destrosa" e a recusa pelo tratamento não ambulatorial, surgindo daí um laudo 
médico receitando o tratamento compulsório. Recentemente, tomei conhecimento que o Judiciário de 
São Carlos começou a requisitar laudo de psiquiatras (antes era permitido de clínicos gerais) e, 
preferencialmente, do CAPS-AD.  
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Julgada procedente a ação de internação compulsória, o juiz da causa emite um ofício à 

Secretaria de Saúde que é encarregada de efetuar a captura do internando e levá-lo à 

clínica escolhida. Todo mês a clínica emite um relatório médico que fornece os atuais 

resultados do tratamento fornecido e cada internação possui em média a duração de seis 

meses. Lembrando que é altíssimo o índice de “reincidência” 
16

.  

[1.3.] Discursos em combate - Direito à vida e a saúde ou Direito de ir e 

vir? Aqueles que são contra e os que apoiam a internação compulsória 

dos dependentes químicos.   
 

O ordenamento normativo moderno tem como fundamento os princípios gerais 

do direito, representando estes últimos a base que condiciona e orienta todo o sistema 

jurídico. Nem sempre estão previstos explicitamente nos textos legais, todavia são tidos 

como “regras de direito não escritas”. Isto é, são fontes que servem de interpretação do 

próprio direito – são “o direito do direito”.  

Humberto Ávila, renomado doutrinador de Direito, ao tratar de aspectos de 

dissociação entre regras e princípios, destacando o critério da natureza do 

comportamento prescrito, afirma que as regras são prescrições cujo elemento frontal é o 

descritivo. As regras estipulam razões para a existência de obrigações, permissões ou 

proibições. Daí afirma-se que as regras são normas-do-que-fazer: seu conteúdo diz 

respeito diretamente a ações. Já os princípios estabelecem um estado ideal de coisas a 

ser atingido, em virtude do qual o aplicador deve verificar a adequação do 

comportamento a ser escolhido ou já escolhido para resguardar tal estado de coisas. 

Portanto, exigem a promoção de um estado de coisas - bens jurídicos - que impõe 

condutas necessárias à sua realização ou preservação. Os princípios são normas-do-que-

deve-ser: seu conteúdo diz respeito a um estado ideal de coisas. Ou seja, os princípios 

são normas cuja qualidade frontal é, justamente, a determinação da realização de um 

fim juridicamente relevante, ao passo que a característica dianteira das regras é a 

previsão de comportamento.  

Sendo assim, observamos que a Lei 10.216 representa as regras (prescreve 

comportamento) e a internação dos dependentes químicos é resultado da aplicação de 
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 Em um atendimento que realizei na Defensoria Pública, a assistida desejava internar 
compulsoriamente seu filho de 14 anos pela segunda vez. Depois, soube que essa mãe procurou 
assistência jurídica para nova internação.  
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determinados princípios que se utilizam da abertura dada pela lei. Ademais, nesse 

movimento reside o desejo do poder para que um estado de coisas seja atingido
17

.  

Dentre os princípios gerais do direito, está presente o princípio da 

proporcionalidade ou razoabilidade. Trata-se de um princípio extremamente importante, 

pois é utilizado na interpretação de uma situação onde há colisão entre valores 

constitucionalizados. Ou seja, é possível a ocorrência de conflito entre direitos 

fundamentais. Fato este que se concretiza quando estamos diante da internação 

compulsória dos dependentes químicos.  

Podemos destacar alguns dos direitos fundamentais que se tornam manifestos 

com a temática. São eles o direito à vida e o direito de ir e vir. E a linha divisora entre 

aqueles que apoiam e os que não concordam com a internação compulsória está 

defronte ao conflito desses dois direitos. Qual deles deve ser sobrepesado? Qual deles 

está mais próximo da efetivação da dignidade da pessoa humana? Estas apenas são 

algumas das perguntas que circulam as interpretações sobre o mecanismo jurídico da 

internação compulsória. Vejamos. 

O direito à vida, previsto no artigo 5º, caput, da Constituição Federal, segundo 

Pedro Lenza (2008, p. 595), “abrange tanto o direito de não ser morto, privado da 

vida, portanto, o direito de continuar vivo, como também o direito de ter uma vida 

digna”. Nota-se que há dois desdobramentos claros, sendo o primeiro relacionado ao 

direito de não ser privado da vida de modo artificial – direito de continuar vivo 

independente de ter um corpo saudável ou não-, enquanto o segundo relaciona-se ao 

direito de todo indivíduo em ter uma vida digna quanto à subsistência.  

 Aos que defendem a internação compulsória utilizando-se do princípio 

supracitado, o foco desloca-se ao segundo sentido do direito à vida, isto é, ao direito de 

todos em possuir uma vida digna. Isto significa garantir as necessidades vitais básicas 

do ser humano, além da proibição de qualquer tratamento indigno. Tal interpretação 

destaca que os dependentes químicos são indivíduos que não possuem dignidade. Ao 

contrário, são observados como aqueles que necessitam de uma ação estatal capaz de 

lhes garantir um estado mais digno, pois suas condições fazem com que sejam 
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 A proposta da Segunda Parte é apresentar uma perspectiva que veja esse movimento do poder como 
busca pela recondução ad infinitum de determinados combates territoriais e morais, negativos no 
aspecto potencial.  
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incapazes de prezarem pelos seus bens jurídicos e aos daqueles que estão próximos. 

Para os que apoiam a medida, a internação não é apenas possível legalmente como 

também é absolutamente necessária. Alguns argumentos favoráveis concluem que o 

dependente em grau mais elevado perde até mesmo sua capacidade de 

autodeterminação.  

 Segundo Fernando Capez:  

A internação compulsória por ordem judicial pressupõem uma ação 

efetiva e decidida do Estado no sentido de aumentar as vagas em 

clínicas públicas criadas para esse fim, sob pena de o comando legal na 

lei nº 10.216/2001 tornar-se letra morta. Espera-se que o poder político 

não se porte como um  mero espectador, sob o cômodo argumento do 

respeito do direito de ir e vir dos dependentes químicos, mas, antes, faça 

prevalecer seu direito à vida
18

.  

 No mesmo sentido e aludindo sobre a perda da autodeterminação do dependente 

químico, o promotor de justiça Eduardo Del Campo diz:  

Mais ainda, quando o dependente químico não mais se importa com a 

própria existência, também não se importa com a vida alheia, e tudo 

fará para conseguir o precioso fármaco, até mesmo vender o próprio 

corpo, roubar ou matar, se necessário. É a droga estimulando toda sorte 

de criminalidade.  

Nestas condições, é impossível falar em livre arbítrio, vontade própria 

ou autodeterminação e se nos parece extremamente desumano entender 

que o Estado deva garantir ao dependente químico o direito de 

autoaniquilação, que, em última análise, é a única coisa que a hipocrisia 

e cômoda bandeira dos direitos humanos defende para a hipótese, ao 

advogar a tese que o dependente tem o direito de escolha
19

. 

 O direito de ir e vir, previsto no artigo 5º, incisos XV e LXI, da Constituição 

Federal, diz respeito à liberdade de todo cidadão em locomover-se no território 

nacional, podendo nele entrar, permanecer e dele sair com seus bens. Salvo nos casos 

dispostos em lei, ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem jurídica 

                                                           
18

 Disponível em www.fernandocapez.com.br (último acesso em 11/06/2012).  
19

 Internação compulsória: posição favorável. Jornal Carta Forense, São Paulo, 04/2012, capa, p. A26.  
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escrita e fundamentada pela autoridade judiciária competente. Desta forma, aqueles que 

aderem a liberdade individual, e são contrários à internação compulsória, acreditam que 

os dependentes químicos privados de sua liberdade estariam representando o exercício 

de um regime autoritário. 

 Segundo Daniela Skromov de Albuquerque, Defensora Pública do Estado de São 

Paulo:  

 Computamos na conta da droga o que a ela não poderia ser 

creditado: miséria, esfacelamento de laços, incapacidade de diálogo, 

omissão estatal na implementação de políticas públicas contínuas. As 

causas são erroneamente tomadas como efeito da droga, que , não 

poucas vezes, é a saída colocada à disposição do indivíduo para a dor 

de uma realidade dura e nua.   

 A autonomia de toda e qualquer pessoa, inclusive da pessoa que 

usa, abusa ou é dependente de drogas, é premissa do Estado 

Democrático de Direito. O mito de que o “viciado” é alguém que não 

sabe o que quer se presta a legitimar invasões violentas. O 

autoritarismo se traveste de salvacionismo: é necessário proteger a 

pessoa dela mesma, importando menos o custo humano e psíquico que 

isso implica. A pessoa é usada como meio “para o seu próprio 

benefício” e em especial a socialmente vulnerável é vista como uma 

constante ameaça contra os outros e contra si própria, numa visão 

paternalista típica de regimes autoritários, na contramão do imperativo 

da autodeterminação do sujeito e da dignidade humana, bases da 

ordem democrática
20

. 

 Evidente que ambos os discursos travam uma batalha dentro da esfera do saber 

jurídico. Aos que apoiam a medida, destacamos o argumento que determina ao 

dependente de drogas uma posição apática. Analisado como sujeito desviante e 

incapacitado, não há outra solução senão uma ação estatal capaz de suprimir suas falhas. 

Preservar os bens jurídicos mais valiosos - vida e saúde -, eis o que é essencial. De 

forma diversa, há o discurso que vê a medida como violação da liberdade individual. 

Isolar para incluir, senão ilegal, é ao menos contraditório. Resolver um problema 
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 Internação compulsória: posição não favorável. Jornal Carta Forense, São Paulo, 04/2012, capa, p. B26. 
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complexo através de uma maneira rápida não seria solução, mas apenas afastamento de 

nosso campo visual.  

 Diante deste quadro, procurar-se-á na próxima parte do trabalho inserir no 

debate outra perspectiva de análise diversa da jurídica. Qual resultado poderemos obter 

quando algo externo ao saber jurídico se posiciona ao seu lado? Como seria interpretar 

um mecanismo jurídico fora do campo reflexivo do próprio sistema? É possível uma 

análise que siga além dos princípios gerais? Serão estas as indagações que estão no 

plano de fundo de agora em diante. 
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UMA REFLEXÃO SOBRE O ESTADO [SABER JURÍDICO] ATRAVÉS DO 

PENSAMENTO DE MICHEL FOUCAULT 
 

 

 

 

 O Estado é o lugar onde todos bebem veneno, os bons e os maus, onde 

todos se perdem, bons e maus, onde o lento suicídio de todos se 

chama ‘a vida’ (...) Onde acaba o Estado começa o homem que não é 

supérfluo. Somente lá começa o canto necessário, a única e 

insubstituível melodia. Onde acaba o Estado. – Olhai para lá, meus 

irmãos! Não conseguis ver o arco-íris e as pontes que levam ao super-

homem? Assim falava Zaratustra.   

                                                                                                   (Friedrich Nietzsche, 1883-1885) 
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[2.1.] Poder e dominação em Michel Foucault 
 

A preocupação teórica acerca dos temas do poder e da dominação percorre, em 

certa medida, toda a linha dos pensadores contemporâneos, seja em temáticas 

específicas da sociologia contemporânea, seja pela teoria social no geral, onde se 

encontra, talvez
21

, o pensamento de Michel Foucault. Com certa razão, pode-se dizer 

que estes temas não foram, de certo, inventados pelo pensamento contemporâneo, mas 

sim que são derivações de conceitos já formulados pelos pensadores modernos, 

contando a influência dos clássicos sociológicos do século XIX e início do século XX, e 

mesmo de outros pensadores que adentram os séculos XVIII e XVII (como é o caso, por 

exemplo, de Kant, Hegel, Rousseau, Hobbes etc.). 

É preciso notar, todavia, que o pensamento sociológico também não foi o único 

herdeiro de toda a tradição filosófico política acerca das questões do poder e da 

dominação. Em verdade, a sociologia parece ter seguido, desde então, toda uma série de 

trocas e compartilhamentos de temas com outras áreas do saber, em especial com suas 

irmãs das ciências sociais (política, antropologia e história), mas também em grande 

parte com a filosofia. Fato é que, por outro lado, nenhum desses temas foi tomado de 

empréstimo de uma por outra dessas áreas do conhecimento, mas sim compartilhados e 

desenvolvidos concomitantemente por todas elas.  

Isto parece significativo pois permite, para uma análise mais aprofundada do 

pensamento de Foucault, que sejam feitas algumas aproximações ou derivações entre os 

conceitos desse autor e o pensamento de Friedrich Nietzsche (1844-1900) – filósofo 

alemão cuja influência parece atingir não só a Michel Foucault e a todo o “pós-

estruturalismo” (Deleuze, Guattari, Derrida etc.), como também outros teóricos sociais 

contemporâneos (por exemplo, sua influência na Escola de Frankfurt, em especial, em 

Adorno) 
22

. 
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 A questão sobre a constituição de uma “teoria” por Michel Foucault é controvérsia, sendo que muitos 
de seus comentadores não atribuem aos seus métodos de análise (arqueologia e genealogia) a 
classificação de uma teoria pelo fato de entenderem que nenhum dos desenvolvimentos temáticos 
dados por Foucault visam criar uma compreensão fechada que se refira a algum fenômeno. EWALD 
(1993) argumenta que Foucault procura manter-se no campo das indicações de pistas de pesquisa. Por 
outro lado, as leituras presente em Jörgen Habermas e Axel Honneth parecem seguir por outro 
caminho. 
22

 Sobre isso cf. CAMARGO (2002), em especial pp. 11-17. 
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Por ora, é preciso centrar nossa análise em um só ponto dessa afinidade entre o 

pensamento de Nietzsche e o de Foucault, a fim de que possamos desdobrar, a partir dai, 

uma série de questões que deem conta de explicar os conceitos de poder e dominação tal 

como aparece na obra deste último. De que esta influência é verdadeiramente efetiva 

não nos resta dúvida já pelo fato de Foucault a ter reconhecido uma porção de vezes
23

. 

[2.1.1.] Entrelaçamentos entre poder e verdade 
 

Toda a história da filosofia, ao menos até Descartes, afirmou a condição de 

liberdade dos sujeitos a partir da utilização do pensamento racional na descoberta da 

verdade. A razão seria capaz de trilhar os mais desviantes caminhos a fim de atingir o 

cume alto das certezas, onde ela mesma se descobriria por fim dando-lhe o máximo do 

esclarecimento possível. Na esteira do pensamento filosófico, embora o pensamento 

spinozista e a crítica kantiana já colocassem a razão em posição singular de crítica 

acerca de suas capacidades de atingir determinado grau de compreensão do mundo, é 

em Nietzsche que o problema da Verdade parece ser colocado, com mais alto grau, em 

questionamento. 

Desse modo, a partir de Nietzsche o problema da verdade aparece deslocado: 

“Depois de Nietzsche, essa questão se transformou. Não é mais: qual o caminho mais 

certo da verdade? mas qual foi o caminho fortuito da verdade?” (FOUCAULT apud. 

Judith Revel, 2005, p.86). Nesse sentido, a filosofia, enquanto relacionada ao problema 

do conhecimento, deixará de lado as análises epistemológicas e ou metodológicas 

clássicas, e assumirá outro tipo de postura com relação à questão da verdade, quer seja, 

uma postura que busque reconstruir não mais o caminho que leva o homem à 

completude da razão, e sim o caminho pelo qual a verdade foi inventada ou fabricada ao 

longo da história
24

. 

Dentro dessa mecânica de produção na qual a verdade é colocada como produto, 

com clareza e pontualidade Michel Foucault reconhecerá uma rede de relações e de 

práticas sociais, a rigor mediadas por parâmetros morais, que delimitam e separam 

determinados enunciados como verídicos e outros como falsos. Essa delimitação, 

segundo a perspectiva de Foucault, parece ser sempre “arbitrária”, no sentido de 
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 Cf. por exemplo, FOUCAULT,M. Nietzsche, la généalogie, l'histoire (1994) e a conferência nº I em A 
verdade e as formas jurídicas (2003) 
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 Cf. ainda a conf. nº I em FOUCAULT (2003). 
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implicarem a efetivação de alguns discursos tidos como detentores da verdade e a morte 

ou esquecimento de outros. 

É nesta análise que podemos observar uma primeira aparição da questão do 

poder dentro do pensamento de Michel Foucault. Na medida em que consideramos que 

um discurso só pode adquirir sentido de verdade quando implica a retirada desse sentido 

da relação com outros enunciados, somos levados a pensar numa relação conflitiva e 

estratégica entre uns e outros, na qual se constitui um “jogo da verdade” em que o 

direito de verdade só pode ser adquirido com a detenção do poder de dizer a verdade. 

Em resumo, como escreveu Ewald (1993): 

O que é que nos ensina Foucault, precisamente? Que já não é possível 

separar a verdade dos processos da sua produção, e que esses processos 

tanto são processos de saber como processos de poder. Que não há 

portanto verdade(s) independente(s) das relações de poder que a(s) 

sustentam e que ao mesmo tempo ela(s) reconduz(em) e reforça(m), que 

não há verdade sem política da verdade, que toda a afirmação de 

verdade é indissoluvelmente peça, arma ou instrumento no interior de 

relações de poder. Tal é a pergunta nova, que Foucault faz aos 

discursos e às verdades: de que processos decorreis? De que relações de 

poder sois provenientes? Que tipo de sujeição (ou de liberação) 

produzir? (p.21; grifos meus) 

Assim, se a questão do poder está atrelada aos mecanismos de produção e 

sustentação da(s) verdade(s), então é preciso pensarmos também o poder de maneira 

diferente: Foucault procura, a todo momento, dissolver as relações de poder nas práticas 

de conhecimento e de produção de saber, e vice-versa. A relação poder-saber, tal como 

se afigura ao longo de toda a sua obra, deve ser entendida não enquanto uma dualidade, 

na qual cada termo retira do outro uma base de sustentação, mas sim dentro do esquema 

de uma mecânica conjunta e acoplada de funcionamento. Dito de outra forma: o poder é 

sempre um duplo do saber e este um duplo daquele. 

É assim, ao menos, que Foucault parece identificar as relações entre discursos de 

saber e exercício de poder, seja sob que forma de exercício se esteja falando: moral, 

jurídico, político etc. Em Os Anormais, a título de exemplo, os discursos psiquiátricos 

em matéria penal parecem funcionar, dentro de uma tecnologia própria ao século XVIII, 

como potencializadores dos efeitos de poder – ou seja, num jogo de desdobramentos em 

que o poder encontrará nos discursos médicos-psiquiatras uma dupla afirmação de sua 

vontade. 
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Em outras palavras, não se trata, no caso desses discursos psiquiátricos 

em matéria penal, de instaurar, como dizem as pessoas, outra cena; mas, 

ao contrário, de desdobrar os elementos na mesma cena. Não se trata 

pois de cesura que assinala o acesso ao simbólico, mas da síntese 

coercitiva que assegura a transmissão do poder e o deslocamento 

indefinido de seus efeitos. (FOUCAULT, 2001, p.19)  

Por intermédio desses discursos de saber cujo objeto de atenção são os corpos e 

subjetividades de indivíduos tidos como “anormais”, o delito como é qualificado pela 

lei é dobrado em “toda uma série de outras coisas que não são o delito mesmo, mas 

uma série de comportamentos, de maneiras de ser que, bem entendido, no discurso do 

perito psiquiatra, são apresentadas como a causa, a origem, a motivação, o ponto de 

partida do delito” (ibid., p.19). 

Mas, se até o momento conseguimos encontrar a problemática do poder no 

interior da mecânica do saber, precisamos ainda indicar a singularidade dele naquilo que 

Foucault chama de seu funcionamento “em ato”. Só assim poderemos dar cabo também 

no entendimento da problemática da dominação, uma vez que toda a relação de 

subordinação implicada nas relações de poder parecem depender da maneira como ele é 

entendido em suas atualizações. 

O exercício do poder 

Dentre uma ou outra forma de definirmos a singularidade de um conceito para o 

pensamento de um determinado autor, dispomos da possibilidade de realçar as 

diferenciações entre a maneira como este conceito é definido para correntes de 

pensamento distintas. Posto que o tema do poder esteve quase sempre atrelado a uma 

teoria sobre o Estado/Governo ou então a uma teoria social das relações de poder, 

derivada de proposições de uma economia política, por exemplo, como é o caso do 

pensamento marxista, em Foucault esta tarefa insinua mais dificuldades, pois não 

encontramos neste autor uma teoria geral do poder ou das formas de governar. 

  O conceito de poder, se é que podemos falar de conceito, não é especificado de 

uma forma uniforme ao longo das obras do pensador francês. Encontramos definições 

de poderes em sua obra, mas não uma do Poder, enquanto eterno troféu disposto ao alto 

das cabeças e das sociedades, o qual passaria de mão em mão, sendo possuído e 

economicamente transferido entre grupos. Por outro lado, há sempre um jogo das 

relações de poder com inúmeros objetos ou coisas humanas: com o corpo, com a alma, 
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com a loucura etc. Essas relações parecem imbricar determinadas técnicas de aplicação 

do poder, que variam ao longo da história, e cuja tarefa de mapeamento Foucault se 

propõe fazer a partir do uso da genealogia, que toma também de Nietzsche
25

. 

A genealogia tem a tarefa de promover uma captura do poder no lugar mesmo de 

seu exercício, de desmascará-lo naqueles locais mais escondidos de sua atuação e de 

descobri-lo onde antes não se podia o ver. Sobre essa “analítica do poder” de Foucault, 

assinala Marcio Alves da Fonseca (2002), “trata-se de refutar as principais versões de 

um modelo a que se pode chamar ‘substancial’ ou ‘essencialista’ do poder, ou seja, o 

modelo que entende o poder como uma ‘coisa’” (p.194). 

Nesse sentido, Michel Foucault parece efetuar duas diferenciações com relação à 

temática clássica do poder. A primeira delas se dá com relação a uma concepção de que 

o poder tivesse uma “essência” repressiva, isto é, que ele funcionaria sempre dentro de 

um complexo arranjo entre dominantes e dominados de forma vertical. Aqui, talvez, 

encontremos o maior distanciamento entre o pensamento de Foucault e as análises 

marxistas. Em contraposição a essa ideia de que o poder reprime e inibe determinadas 

manifestações sociais, Foucault coloca (ver, por exemplo, A vontade de saber, 

FOUCAULT, 1988) o poder como produtivo e estimulador de manifestações no corpo 

social: seja de discursos, de práticas de conhecimento, de modos de governo de si etc.  

Essa concepção do poder enquanto instância produtiva leva em consideração o 

fato do poder não se remeter, de início, à relação de dominação entre classes sociais ou 

entre governantes e súditos. Aliás, e é aqui que aparece com mais afinco o tema da 

dominação em Foucault, a relações de poder nunca implicam relações de subordinação 

globais, mas sempre instantâneas e capilares: 

Por dominação eu não entendo o fato de uma dominação global de um 

sobre os outros, ou de um grupo sobre outro, mas as múltiplas formas 

de dominação que podem se exercer na sociedade. Portanto, não o rei 

em sua posição central, mas os súditos em suas relações recíprocas: não 

a soberania em seu edifício único, mas as múltiplas sujeições que 

existem e funcionam no interior do corpo social. (FOUCAUL, 1993a, 

p.181) 

É importante dizer que, nessas “múltiplas sujeições” o poder nunca para de se 

exercer ou de viver “na ideia de uma batalha perpétua” (EWALD, 1993, p.13). Com 
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isso se quer dizer duas coisas: a) que o poder só pode se exercer onde há resistência, isto 

é, subjugando determinadas formas de “contra-poder” para conseguir se implantar; b) e 

também que o poder não pode representar a instauração de uma Ordem ou paz através 

da Lei. Sobre este último ponto, Foucault parece efetuar uma segunda diferenciação na 

maneira de compreender o poder, dessa vez com relação, principalmente, ao modo 

como os contratualistas o pensavam.  

[2.2.] Michel Foucault e uma nova perspectiva sobre o poder/Estado – 

modelo jurídico versus modelo analítico 
 

 Com a finalidade de inserir uma perspectiva que esteja além da luz do saber 

jurídico, este tópico irá promover um deslocamento do ponto de vista discutido até o 

presente momento. De agora em diante, a preocupação sobre a aplicação ou não da 

internação compulsória dos dependentes químicos, se é legítima ou não dentro dos 

parâmetros do Direito, será analisada sob a perspectiva de outra linha. Pois, não 

deveríamos antes indagar: para que e por que a internação compulsória dos dependentes 

químicos? O que essa medida realmente representa tomando como base as relações de 

poder e as práticas sociais? O que pode estar mascarado pela ação estatal que efetiva a 

internação? Enfim, quais os resultados obtidos através de uma reflexão que 

denominaremos de filosófica-política? 

Quando estamos diante da conceituação de Estado Social Democrático de 

Direito, advinda do próprio campo do saber jurídico, classificamos sua forma de 

governo como aquela responsável por criar e estabelecer direitos e garantias 

fundamentais para todos os cidadãos. Tal organização política do poder representa, além 

disso, uma situação na qual não vigora mais o poder monárquico, absoluto e soberano, 

mas sim um poder onde prevalece o “império da lei”. As leis são criadas pelo Estado, 

mas agora este mesmo também está submisso aos limites de determinadas regras e 

direitos fundamentais.  Persiste a soberania, mas não mais sem limites, pois, no Estado 

de Direito, as leis possuem eficácia de impor regras e limites também à ação estatal. 

Nestes termos, pode-se destacar o papel do Poder Judiciário, onde o direito disponível a 

todos em obter sua jurisdição possibilita o controle dos limites impostos ao Estado. 

Todavia, é justamente na ideia de constituição de um corpo social regulado e controlado 

pelos limites da lei que Foucault encontrará uma visão simplificada do poder. 
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 Ora, essa visão de que existem regras e limites submersos nos ditames da lei que 

governam os indivíduos no geral e o próprio Estado, nos remete a uma compreensão 

política cujas raízes são encontradas no seio do século XVIII. Se não temos mais a 

figura do soberano ou do despótico, senhor das leis, isso significa que o aparelho 

jurídico deslocou-se, separou-se, sobrepôs sua figura. No entanto, esse aparelho 

jurídico, segundo a visão do direito jusnaturalista, não ficou sem alicerces menos 

rígidos: toda uma reflexão, iluminada no século XVIII, dirá que o direito/poder estatal 

possui uma essência contratual, ou seja, oriunda de um acordo entre partes que é capaz 

de igualar os desiguais. Essa compreensão do direito, ou se quisermos, das relações 

sociais de poder, encontra assim seu fundamento numa análise contratual do poder. Em 

outras palavras, contra um “estado de natureza”, onde reinaria a guerra de todos contra 

todos (como na visão hobbesiana), o Estado, fundamentado na ideia do direito 

contratual, estabeleceria direitos fundamentais que fazem reinar na política uma 

situação de comum acordo de poder entre as partes. Nesta interpretação, a centralização 

do poder nas mãos de um único soberano, agora também limitado às regras, inibiria os 

conflitos, e, portanto, faria reinar a paz social.  

Para Michel Foucault, a mecânica do poder não se deixa reduzir à prestação de 

contas do contrato. O poder é algo que nunca pode estar pairando em seu edifício: deve 

caminhar ao rés-do-chão, através de suas redes microfísicas, exercendo-se para além das 

extremidades jurídicas. É por isso que quando diz estar pensando em direito, Foucault 

assina-la que não pensa “simplesmente na lei, mas no conjunto de aparelhos, 

instituições e regulamentos que aplicam o direito” (FOUCAULT, 1993a, p.181). 

Assim, é preciso notar que o instrumental foucaultiano de análise social busca 

mapear as relações de poder, e não simplesmente localizá-lo em tal ou qual instituição 

ou grupo que o possuísse. Ele visa construir um modelo que não é estrutural ou 

fenomenológico, mas que siga as trilhas verticais, transversais e laterais, 

simultaneamente, dos micropoderes. Trata-se de uma troca da ideia de um centro pela 

de uma rede de poder. 

(...) ter bem presente que o poder – desde que não seja considerado de 

muito longe – não é algo que se possa dividir entre aqueles que o 

possuem e o detêm exclusivamente e aqueles que não o possuem e lhe 

são submetidos. O poder deve ser analisado como algo que circula, ou 

melhor, como algo que só funciona em cadeia. Nunca está localizado 

aqui ou ali, nunca está nas mãos de alguns, nunca é apropriado como 
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uma riqueza ou um bem. O poder funciona e se exerce em rede. Nas 

suas malhas os indivíduos não só circulam mas estão sempre em 

posição de exercer este poder e de sofrer sua ação; nunca são o alvo 

inerte ou consentido do poder, são sempre centros de transmissão. 

(FOUCAULT, 1993a, p.183) 

É desse modo que podemos encontrar em Vigiar e Punir, uma rede de poder 

disciplinar, isto é, de micropoderes incorporados em múltiplas instituições e práticas de 

saber, que conseguem obter efeitos de poder através do adestramento e da vigilância dos 

corpos: na escola, no exercito, nos hospitais, nas fábricas etc.  

Importante notar que, ao analisar a dominação dentro do esquema das relações e 

das redes de poder, ela não perde seu caráter “repressor”, mas a maneira como se 

entende essa repressão é deslocada. O tema de uma rede de poder disciplinar está 

totalmente ligado com as exigências repressoras da modernidade, seja no campo político 

(constituição de um sistema de adestramento e vigilância), seja no campo econômico 

(produção de uma mecânica do poder capaz de retirar o máximo produtivo do trabalho). 

Quanto a isso, a diferença em relação ao pensamento marxista se coloca apenas no 

ponto de partida da dominação e na maneira como ela se efetiva: em Foucault, a 

economia política é antes uma economia dos corpos, das vontades desses corpos. 

 Diante desses apontamentos, verificamos que, ao invés de seguir o mesmo leito 

de rio cavado pela interpretação “progressista” do direito moderno, Michel Foucault 

deixa de lado a visão mais “humana e libertária”, e suas análises das relações de poder 

seguem sob outra óptica. Para o autor, o poder não pode ser considerado um direito do 

qual se seria possuidor. Diferente da teoria jurídica clássica do poder, este não deve ser 

analisado como se fosse um bem suscetível de ser transferido - seja de forma total ou 

parcial - mediante um ato jurídico fundador de direito, isto é, da ordem da cessão ou do 

contrato.  Pelo contrário, o poder não é algo que todo indivíduo detém e que poderia 

diante disto cedê-lo para constituir uma soberania política, conforme a maneira 

específica da cessão. De outra maneira, o poder apresenta-se ao autor sempre em 

exercício. O poder não se transfere nem se troca, mas representa uma relação de força 

que somente existe em ato – consequentemente não há um lugar determinado onde se 

localize o poder, mas sim relações de poder que pulverizam todo o campo social. Diante 

deste deslocamento, se o poder é tido como aquilo que se exerce, no que consiste e qual 

a mecânica de seu exercício? Eis algumas questões que tomam as reflexões de Foucault.  
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 Ademais, segundo Foucault, o estudo a respeito do exercício do poder não deve 

ser separado das análises sobre o direito e a verdade. Isto é, caso seja de nosso interesse 

compreender como se organiza nossa forma atual de governo, devemos antes considerar 

quais as relações entre esses três polos – poder (mecanismos de poder), direito (regras 

de direito) e verdade (efeitos de verdade). São estes os vértices de um mesmo triângulo, 

onde se posicionam tão justapostos uns aos outros que não há possibilidade para que 

sejam vistos separadamente. Vejamos.  

 Para entender os mecanismos de poder, encontramos duas referências. A 

primeira delas refere-se às regras de direito que delimitam formalmente o poder. 

Através da visão tradicional da política clássica, deveríamos fixar as regras de direito 

que limitam o poder por meio de um discurso filosófico, um discurso puro da verdade. 

Ou seja, deveríamos buscar os limites do poder por meio da elaboração de regras de 

direito que sirvam ao próprio poder. Hipótese que os jusnaturalistas utilizaram e que 

permeiam o saber jurídico atual. Neste sentido, se o surgimento do Estado é resultado 

de um contrato social, então quais são os motivos que possibilitaram tal cessão? Ou 

ainda, quais as verdades que estão por trás da formação do Estado e quais serão as 

regras de direito que deverão limitar esse poder constituído?
26

 Nota-se, diante desta 

primeira referência, a dualidade entre apenas dois pólos – de um lado as regras de 

direito que limitam o poder e de outro lado os efeitos de verdade que justificam tal 

limitação.  

 Para Foucault, além dessa questão tradicional, há ainda outro problema 

imediato: “quais são as regras de direito de que lançam mãos as relações de poder 

para produzir discursos de verdade? Ou ainda: qual é esse tipo de poder capaz de 

produzir discursos de verdade que são, numa sociedade como a nossa, dotados de 

efeitos tão potentes?” (1999, p. 28). Surge, portanto, uma segunda referência na qual 

não há distinção alguma entre poder e efeitos de verdade. Diferente da concepção do 

saber ocidental que concebeu uma antinomia entre discurso “puro” da verdade e poder, 

Foucault dissolve esta perspectiva clássica, ao mesmo tempo que reconstrói, a cada 

época, a maneira pela qual o poder político esteve envolvido com os efeitos de verdade. 

Dito de outra maneira, não há efeitos de verdade que não estejam envolvidos e 

perpassados por relações de poder.  

                                                           
26

 Para Hobbes a cessão garante a soberania do Estado. Para Locke o liberalismo. Para Rousseau a 

democracia. 
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  Diante desta nova análise, podemos destacar alguns pontos. O poder não deve 

ser visto como algo que se possui – ele se encontra pulverizado. Consequentemente, o 

poder não é apenas algo que reprime quando são desrespeitadas as regras que o limitam. 

Além dessa possibilidade repressora, há outra face do poder representada pelo seu 

aspecto produtivo, ou seja, o poder também produz. E o que ele produz? O poder 

produz discursos de verdade, discursos com efeitos de verdade! 

 Na análise exposta no primeiro capítulo, a visão médica-psiquiátrica que 

caracteriza o dependente como portador de transtorno mental, bem como o discurso que 

vê no dependente um desviante que deve ser reinserido socialmente, são apenas dois 

exemplos de discursos de verdade produzidos por determinadas relações de poder. Esses 

enunciados são apenas efeitos de verdade produzidos por relações de poder e que 

servem para própria recondução do poder.  

 Há uma grande quantidade de instituições que emitem discursos sobre o 

“desvio” do dependente químico, sendo sua própria família apenas um exemplo. 

Quando algum familiar requer a internação de um parente “drogado”, está supondo que 

o internando necessita de tratamento para resolver o “problema” dele. A própria noção 

que o dependente é um transtornado, não apenas produzida pela família, mas inclusive 

pelo saber médico e jurídico, representa um efeito de verdade: tal pessoa possui 

transtornos, portanto, precisa de medidas que modifiquem sua situação desfigurada.   

 Ademais, outro efeito de verdade produzido é o acoplamento feito entre a 

conduta dita desviante e uso de drogas. Foram criados diversos argumentos que 

apontam o desvio de determinada pessoa como resultado de sua relação com a droga. 

Porém, quando optamos por olhar esses argumentos apenas como efeitos de verdade 

(produzidos dentro de determinadas relações de poder), podemos verificar que na 

realidade tais discursos possuem finalidades que se situam no encontro de múltiplos 

interesses que estão em conflito. 

 Considerando a perspectiva de Foucault, esses efeitos de verdade são emitidos 

pelas próprias relações de poder nas quais os dependentes químicos estão imersos. 

Portanto, não deveríamos antes questionar quais são então essas relações de poder? Ora, 

se o dependente químico é aquele que necessita de reinserção em determinado meio 

social, por que e para quem existem condutas que são consideradas desviantes? Enfim, 
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que desvio é esse que tanto falam? Não seria o próprio dependente químico resultado de 

relações de poder específicas? 

 Quando observamos de perto alguns discursos como “não trabalha”, “não 

estuda”, “não respeita as regras”, podemos notar que todas essas exigências são 

emitidas através de uma organização social na qual os indivíduos devêm cumprir 

determinados papéis. Todos devêm estudar, trabalhar, manter laços afetivos com sua 

família, respeitar as normas etc. Quando tais funções não são atingidas, detecta-se uma 

situação em que “algo está errado”. Surge daí um ponto decisivo: se “algo está errado”, 

aonde então encontrar as causas dessa irregularidade
27

?  

 Se não consideramos a análise proposta por Foucault, corremos o risco de 

verificar que as causas de tais irregularidades estão centradas em pontos específicos, por 

exemplo: as drogas são a causa, portanto, o afastamento desta causa regularizaria a 

situação. Mas, ao invés disso, se considerarmos as contribuições de Foucault a respeito 

das relações de poder, as causas podem estar antes na própria esfera das relações sociais 

- o próprio sistema social produz seus conflitos. Isto é, não são apenas os dependentes 

químicos o foco da questão, mas sim as relações que fazem com que eles existam. Os 

dependentes são antes resultados. Interná-los para afastá-los das drogas, ou tomar 

medidas que buscam reinserir o indivíduo em uma dada noção de ordem que cria seu 

oposto (noção de desvio) representam apenas a manutenção de determinadas situações. 

Apenas com a diferença de que agora tal situação se encontra mascarada por ideias que 

dizem ser a “solução” (efetivação da direito fundamental à vida e à saúde).  

[2.2.1.] A política como guerra perpétua  
 

 Ao deixar de lado o questionamento sobre o “progresso” do Estado de Direito, 

Foucault nos possibilita outra perspectiva. Partindo de sua análise das relações de poder, 

torna-se possível uma nova forma de encarar o Estado. Após verificar que os discursos 

de verdade proferidos pelo Estado não estão isentos ou separados de relações de poder, 

não poderíamos, por exemplo, verificar se haveria proximidade entre os mecanismos de 

poder dos sistemas “totalitários” com os mecanismos das sociedades denominadas 

“democráticas”? 
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 Arrisco-me e afirmo que o comportamento dos dependentes químicos também é uma forma de 
radicalizar a alteridade, conforme nos ensina Taniele Rui com relação ao corpo do nóia.  
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 Segundo Foucault:   

Parece-me que, em uma sociedade como a nossa, a verdadeira tarefa 

política é a de criticar o jogo das instituições aparentemente neutras e 

independentes; criticá-las e atacá-las de tal maneira que a violência 

política que se exercia obscuramente nelas seja desmascarada e que se 

possa lutar contra elas. (2006, pp. 114)   

  Ao invés de idolatramos o Estado Social Democrático de Direito, não 

deveríamos antes buscar enxergar quais relações de poder funcionam por trás de nossa 

forma de governo? Ou seja, não há relações de poder escondidas atrás de determinados 

mecanismo jurídicos, sendo a internação compulsória a expressão de um?  

Através das ferramentas de análise fabricadas por Foucault, torna-se possível 

desvencilharmo-nos de uma única interpretação do poder que tem como função reinserir 

perpetuamente uma relação de força oriunda de uma sociedade de classes. O Estado não 

deve ser visto como uma criação do homem capaz de suprimir os conflitos sociais, mas 

sim como um vetor que pode perpetuar em nossa sociedade as divergências sociais que 

são antes resultados de relações.  

Para Foucault:  

(...) se é verdade que o poder político pára a guerra, faz reinar ou tenta 

fazer reinar uma paz na sociedade civil, não é de modo algum para 

suspender os efeitos da guerra ou para neutralizar o desequilíbrio que se 

manifestou na batalha final da guerra. O poder político, nessa hipótese, 

teria como função reinserir perpetuamente essa relação de força, 

mediante uma espécie de guerra silenciosa, e de reinseri-la nas 

instituições, nas desigualdades econômicas, na linguagem, até nos 

corpos de uns e de outros. (2005, pp. 23). 

 Ademais, nossa própria noção de Justiça estaria mascarando determinadas 

relações de poder: 

Em outros termos, parece-me que a ideia de justiça é, nela mesma, uma 

ideia que foi inventada e posta a trabalhar nos diferentes tipos de 

sociedade, como um instrumento de um certo poder político e 

econômico, ou como uma arma contra esse poder. Mas me parece que, 

de qualquer modo, a própria noção de justiça funciona no interior de 

uma sociedade de classe como reivindicação feita pela classe oprimida, 

e como justificação do lado dos opressores. (2006, pp. 124).   

 Por fim, este capítulo não pretendeu ser um mergulho raso e solitário no 

pensamento de Foucault. De forma diversa, procurou-se utilizar de uma breve reflexão 
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filosófica-política com o intuito de levantar questões sobre o pensamento jurídico e a 

própria atuação do Estado moderno no caso da internação compulsória.  
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TERCEIRA PARTE 

UMA ANÁLISE SOBRE O PODER PSIQUIÁTRICO 

 
On n’en doutera pas si l’on se rend compte que tout ce 

que est indiscuté aujourd’hui a été discuté au début, 

que tout ce que est vulgarisé en actes et idées 

innombrables a commencé par être une innovation 

combattue et que, dans presque tous les combats, l’Êtat 

a dû intervenir – soit l’Êtat-famille, soit l’Êtat-tribu, 

soit l’Êtat-cité, soit l’Êtat-nation. Tout ce que est 

maintenant le plus étranger au pouvoir a commencé par 

lui être inhérent
28

. 

(Gabriel Tarde, Les transformations du pouvoir) 

 

Erro do livre-arbítrio. – Hoje não temos mais 

compaixão pelo conceito de ‘livre-arbítrio’: sabemos 

bem demais o que é – o mais famigerado artifício de 

teólogos que há, com o objetivo de fazer a humanidade 

‘responsável’ no sentido deles, isto é, de torná-la deles 

dependente... Apenas ofereço, aqui, a psicologia de 

todo ‘tornar responsável’. – Onde quer que 

responsabilidades sejam buscadas, costuma ser o 

instinto de querer julgar e punir que aí busca. O vir-a-

ser é despojado de sua inocência, quando se faz 

remontar esse ou aquele modo de ser à vontade, a 

intenções, a atos de responsabilidade: a doutrina da 

vontade foi essencialmente inventada com o objetivo da 

punição, isto é, de querer achar culpado. 

(Friedrich Nietzsche, 1888) 

 

                                                           
28

 "Nós não duvidaremos se nos dermos conta que tudo aquilo que é indiscutível hoje foi discutido no 
início, que tudo aquilo que é vulgarizado em atos e ideias inumeráveis começou por ser uma inovação 
combatida e que, em quase todos os combates, o Estado teve de intervir - seja o Estado-família, seja o 
Estado-tribal, seja o Estado-cidade, seja o Estado-nação. Tudo aquilo que agora há de mais estrangeiro 
ao poder começou por lhe ser inerente." 
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 3. 1. Considerações preliminares  
 

 A ida a campo, neste trabalho, foi na verdade, quer dizer, literalmente, a 

atividade de fazer visitas ao espaço do CAPS-AD da cidade de São Carlos, participando 

como observador das atividades propostas aos que vão até lá procurar atendimento 

extra-hospitalar. Neste sentido, o pesquisador realizou, a rigor, o trajeto dos próprios 

participantes ou pacientes das atividades multifocais propostas pelo sistema de 

assistência psicossocial. Diz-se que o pesquisador realizou o mesmo trajeto dos 

atendidos uma vez que a “ida a campo” é análoga à tão comum “ida ao CAPS-AD” para 

os frequentadores do espaço, já que tanto pesquisador e participantes vão até lá, mas não 

permanecem no espaço.  

 Sabemos muito bem que o observador ou pesquisador que quer cartografar o que 

viu no campo não se coloca no momento presente do instante em que vê. Verbaliza uma 

sociedade real como se fosse uma sociedade de proveta. Talvez por isso muito da 

história das ciências mostra como os seus conhecimentos levaram a idealizações de 

como deveria ser a sociedade e os homens, operando uma justaposição quase 

imperceptível entre verdade e moral. Isso que ocorreu tão tragicamente no século XIX e 

início do XX, que confirmava, por exemplo, a ideia evolutiva das sociedades humanas, 

como queria Morgan, permanece ainda hoje como um erro das ciências, que continuam 

retirando os objetos do mundo para fazê-los seus específicos objetos de conhecimento, 

deixando de lado, por vezes, o questionamento das relações entre esse saber e seus 

efeitos no mundo, posto que vê aquele montado com base neste, mas já diferente e 

separado dele. O saber encarado como resolução de questões, depois das quais coloca-se 

um ponto final nos problemas e passa-se a formular outros, é só uma imagem com que 

sonha a rigidez científica. Quando as ciências dão seus resultados é que, 

verdadeiramente, a questão deveria ser levantada, em cima deles e do que virá a seguir. 

 No que concerne a esta monografia, a visita ao CAPS-AD segue exatamente esse 

propósito fundamental, de forma que seus objetivos eram os de fornecer a este trabalho 

uma abordagem mais detalhada e fiel das razões do novo modelo de assistência à saúde 

mental, bem como complementar o debate em torno do tratamento destinado aos 

usuários de droga. Foi tendo-se em vista essas considerações metodológicas expostas 

acima que lançamos, antes de adentrar na abordagem empírica, um breve olhar sobre a 
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perspectiva analítica de Michel Foucault. Esta perspectiva nos servirá, agora, para 

analisar as relações entre saber médico e judiciário e os efeitos de poder dai resultantes.  

O fato das visitas terem sido realizadas com a minha participação nas oficinas e 

grupos de apoio para pacientes/usuários de múltiplas drogas fizeram da observação um 

acompanhamento de pequenas trajetórias trilhadas pelos próprios usuários e seus 

familiares, os quais vão buscar ajuda no CAPS. Não digo que foi realizado o 

acompanhamento de histórias de vida, pois tal metodologia não revelaria tanto o que 

nos interessa – a análise do dispositivo da drogadição –, mas simplesmente que pude 

acompanhar os procedimentos necessários e colocados aos frequentadores do espaço. 

É preciso ver, além disso, que esta parte do trabalho nos fornecerá o material 

complementar ao já apresentado na primeira, onde foram expostos os discursos e o 

campo simbólico-social envolvido nesta temática. Quando uma pesquisa pretende levar 

em consideração o descompasso entre o domínio das representações e o das práticas 

sociais, a análise também precisa posicionar-se com seu objeto de tal forma que possa 

afastar a ideia de que os dados coletados por somente um desses domínios podem “falar 

por si”
29

.  

Assim, procurar-se-á manter a todo o momento um diálogo entre nossas 

considerações de campo e aquelas já levantadas aqui nos capítulos anteriores. Fazer 

dialogar os discursos obtidos, tanto os da área jurídica e médica quanto os dos próprios 

atendidos no CAPS-AD, com as práticas do novo modelo de assistência à saúde mental 

a partir de um instrumental analítico diferente do fornecidos pelos saberes já envolvidos 

nesse mecanismo para ver o que dai resulta, eis o que nos propomos daqui para frente.  

3.2. Visitas ao CAPS-AD de São Carlos  
 

 Os atendimentos fornecidos pelo CAPS são todos fundamentados, como já se 

disse, no modelo extra-hospitalar. Este último termo pode nos fornecer algumas 

sugestões significantes, dentre elas: a de algo que não se reduz ao edifício hospitalar; a 

de algo que vai além da prática e atendimento hospitalar; a de algo que complementa a 

estrutura hospitalar; entre outras. Acredito que uma boa chave para entendermos o que 

se pretende com ele esteja na contraposição entre o novo modelo assistencial (que o 

                                                           
29

 “Falar por si”: ideia que, nas palavras de Ruth Cardoso (1986, p.100), reforça “a evidência da 
externalidade do objeto e dificulta a interação entre o discursos dos atores e seu comportamento”.  
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CAPS vem implantar), e aquele que Erving Goffman pode encontrar em suas pesquisas 

na década de 50 pelos EUA, segundo deixou registrado no livro que leva o nome de três 

instituições que exemplificam seu achado: Manicômios, Prisões e Conventos. Goffman 

define essas instituições como sendo espécies de “estufas para mudar pessoas; cada 

uma é um experimento natural sobre o que se pode fazer ao eu” (Goffman, 2001, p. ). 

 O modelo hospitalar encontrado por Goffman, que na verdade não é um 

arquétipo só hospitalar, mas o mesmo para outras instituições sociais “fechadas” ou 

“totais” (termos usados pelo autor, cf. Introd., ibid.), define-se por impor uma barreira à 

relação social entre os ali internados e o mundo externo e pela proibição à saída dessas 

pessoas da estrutura física da instituição. Essa proibição iria desde o controle e da 

vigilância dos internados aos impedimentos físicos das possibilidades de fuga (portas 

trancadas, celas, muros altos, arame farpado etc.). 

 Em contraposição, acredito que o termo extra-hospitalar tenha a função 

claramente expressa de indicar um novo arquétipo de atendimento clínico, cuja 

característica seja não mais a de isolar os seus pacientes do contato com o mundo 

exterior e com suas práticas corriqueiras durante o tratamento, mas buscar o respeito a 

essas atividades e as suas subjetividades conforme possam ser encontradas em seus 

locais de atuação comum. 

 Não podemos deixar de reconhecer que este termo aparece com o mesmo 

sentido no artigo 4º da lei 10.216/2001, já discutido na primeira parte desta monografia, 

o qual diz que “a internação, em qualquer de suas modalidades, só será indicada 

quando os recursos extra-hospitalares se mostrarem insuficientes”. Aqui querendo 

significar que a recorrência ao isolamento do indivíduo só deverá ser concretizada 

quando o tratamento baseado no respeito dos princípios já debatidos aqui não for 

suficiente para a recuperação. 

 Durante o período de minhas visitas (de fevereiro a abril de 2013), pude 

participar dos encontros do Grupo de Apoio aos Usuários de Múltiplas Drogas e os do 

Grupo de Acolhimento para Alcoolistas. Estes encontros costumam variar muito nas 

maneiras como são organizados. Em primeiro lugar, é preciso dizer que a forma como 

são planejados adequa-se ao escopo dos frequentadores, e aqui precisamos acrescentar 

que eles não se limitam aos usuários de drogas e álcool, mas englobam também os 
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familiares destes (Grupo de Acolhimento aos Familiares), os quais se dirigem para lá 

em busca de ajuda, além de serem encontrados na Defensoria Pública. 

 Os que começam a frequentar o CAPS devem passar por uma etapa de 

cadastramento, com o que recebem “cartões de integrantes”, cada qual adquirindo 

assim um “número de matrícula”. Tal cartão serve para identificação e para que seja 

feita a “chamada” (controle das participações) nos encontros. Assim, os grupos são 

divididos segundo a característica dos atendidos: separam-se os familiares dos 

dependentes químicos e, entre estes, separam-se os alcoólatras dos demais. Segundo 

ouvi de um agente de saúde, “não é bom ficar misturando... o usuário de álcool acha 

que o usuário de outra droga está errado e vice-versa. Quem está na abstinência tem 

outro pensamento de quem está começando agora etc.” 
30

. 

 Em segundo lugar, é preciso dizer que estes grupos são também variados do 

ponto de vista da sua coordenação. Ora são agentes de saúde, ora um psiquiatra ou 

psicólogo quem o faz. Das ocasiões de minhas visitas, pude participar de encontros 

coordenados por ambos. Pelo que pude notar, contudo, a coordenação dos grupos é 

tarefa própria de psicólogos e psiquiatras, os agentes de saúde só a realizando às 

vezes
31

. 

 Nestes encontros, confirmei que aquele sentido atribuído ao papel do modelo 

extra-hospitalar e seus princípios era também compartilhado e promulgado pelos 

próprios agentes sociais ali envolvidos. Em algumas das discussões do Grupo de Apoio 

aos Usuários de Múltiplas Drogas, que versavam sobre qual era a melhor forma de 

tratamento (internação ou CAPS-AD), pude escutar muitos integrantes defendendo que 

“é melhor você lutar no mundo de fora! Aqui (isto é, no CAPS-AD) você vê o inimigo 

na sua frente. E o bixo é forte! Na clínica você não faz nada e não enfrenta o perigo”. 

 Este modelo tem, com efeito, expandido seus domínios de atuação na sociedade. 

Além do CAPS, o modelo de assistência extra-hospitalar tem ganhado força com a 

prática das comunidades terapêuticas e outras comunidades religiosas. Estas possuem o 

papel de ensinarem a “importância de apreender a falar não” bem ali, onde o desejo é 
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 Caderno 05/05/2013 
31

 Fala de um agente de saúde: “Na verdade, é uma psiquiatra que coordena o grupo. Eu só ajudo às 
vezes. Aliás, ela tem mais controle do grupo. Quando eu faço fica um pouco bagunçado” (caderno 
05/05/2013). 
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mais latejante, isto é, do lado de fora dos muros da clínica, o que reforça as esperanças 

de ressocialização dos usuários. 

 Mas, o que se passa verdadeiramente em tais grupos ou encontros para que se 

possa falar em um papel de ensinamento, de pedagogia do “como falar não”? – Em 

todas as reuniões que fui, pude bem encontrar uma linha muito sútil que atravessava os 

corpos ali presentes, que os amarrava entre si, independentemente da substância que 

consumiam ser diferente ou não, e que os relacionava com suas próprias vontades e 

desejos, transformando eles mesmos em analistas de si. Linha de força muito especial, 

que se apropria da lógica expositiva dos psiquiatras, passa à lógica reflexiva dos 

usuários, subjetifica-os como “doentes mentais”, e depois tenta realizar, pelo próprio 

esforço e custeio afetivo desses indivíduos, uma dobra da vontade sobre si mesma. Ela 

anuncia, em outras palavras, o ensinamento de como ter vontade sobre a vontade, de 

como perseguir a sua vontade para encontrar, lá atrás, num suposto ponto de origem que 

marcaria o limite entre uma vida “digna” e outra “indigna” (entre uma nostalgia do 

“bem” e uma amargura do “mal” do qual se é agora, infelizmente, cativo), qual foi o 

desvio que fez o trem dos desejos sair dos trilhos do autocontrole e do governo de si. 

 Esta linguagem pedagógica, esta “linha” que até aqui assim denominamos por 

falta de um nome melhor, devido à aparente invisibilidade que possui tanto frente às 

palavras quanto aos olhos, poderia muito melhor ser ilustrada se evidenciado o solo em 

que se apoia: quero dizer, em que tipo de experiência social da alienação mental e da 

dependência química se funda.  
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3.3. Na “sala de aula” 
 

3.3.1. Encontro nº 1: O quadro branco32 
 

 Uma vez realizada a “chamada”, a coordenadora escolhe alguns nomes que 

iriam passar por consulta
33

 ao término da reunião. Um pedido de silêncio e disciplina 

dissipa os rumores iniciais dos usuários, pessoas dos mais variados estilos, em número 

que varia dia para dia. Elas sentam às cadeiras voltadas para uma psiquiatra e um 

psicólogo, coordenadora e subcoordenador daquele dia. Uma lousa dá sempre o plano 

de fundo de classe de aula para o cenário físico desses Grupos que visitei.  

 Mas, por sobre essa estrutura escolar, vem assentar-se um cenário outro, clínico: 

uma justaposição da pedagogia e da psiquiatria. Representemos melhor este encontro do 

Grupo de Apoio aos Usuários de Múltiplas Drogas. Ele se inicia por uma tentativa de 

motivação à interrupção do uso de drogas, através de um jogo de perguntas e respostas 

entre os coordenadores e os frequentadores. Então, pergunta-se: “Quais os motivos que 

levam vocês ao uso dessas substâncias? Por que vocês usam? Quais as vantagens?”. 

Depois, as respostas que por exigência devem vir em uma palavra são registradas no 

quadro: “loucura”, “adrenalina”, “sensação de paz”, “relaxamento”, “refúgio 

errado”, “sair da realidade” etc. 

 Não obstante, as respostas não vêm diretamente formatadas: mas os 

coordenadores estão ali para, além de organizarem o encontro, ajustarem as 

experiências contadas numa partícula irredutível e sucinta. Assim, sobre “loucura”, cujo 

termo lhes parece vago demais, escuta-se “você quis dizer prazer?” e, após uma 

pequena diferenciação relutante (“prazer não! Porque a abstinência é forte”), vai para o 

quadro “sensação de prazer”. É dessa forma que vemos experiências subjetivas e muito 

distintas se adequando para passarem, como que atravessando um filtro de 

universalidade e objetividade (articulado pelo psiquiatra e psicólogo), ao quadro branco. 

 É preciso nos determos um pouco mais sobre esse plano branco. Ele já se 

encontra dividido por um traço vertical, cuja impressão marca a oposição entre dois 
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 Caderno de campo do dia 07/03/2013. 
33

 Além do atendimento direto e individual com a psiquiatra, a consulta propicia ao usuário uma receita 
médica para obter os medicamentos. Adquirem o direito a uma consulta individual aqueles que 
possuem mais participações nos grupos, respeitada a ordem dos que já foram consultados.  
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domínios opostos inerentes à experiência do uso de drogas. Em alguns instantes, após 

muitas divergências e grande movimentação, fica evidente o caminho desse 

interlocutório: de um lado da lousa ficam as vantagens (ganhos) obtidas pelo uso das 

drogas e, do outro, as desvantagens (perdas).  Feito isso, uma olhadela é capaz de 

colocar em relação as perdas e os ganhos. Mas, a realidade parece ser outra ainda: tentar 

demonstrar o enfraquecimento das vantagens diante das perdas. 

Com isso busca-se, é claro, aos olhos dos psiquiatras e psicólogos, passar do 

domínio do registro ao domínio da inscrição, isto é, fazer passar a mensagem das 

palavras do plano branco pendurado na parede para a consciência e vontade dos 

presentes. A obra acabada para isso fica da seguinte forma: 

Vantagens (ganhos) 

 

- sensação de prazer 

- desinibição  

- refúgio  

- desabafo  

 

 

Desvantagens (perdas) 

 

- confiança 

- autoestima  

- dignidade  

- bens materiais  

- oportunidade de emprego 

- família  

 - saúde  

- liberdade (problemas com a lei) 

- etc. 

 

 Vê-se quão evidente ficou o fato do lado das perdas possuir muito mais itens. 

Inclusive isso foi afirmado pelos coordenadores. Ademais, volto a realçar que tal 

registro no quadro foi resultado de um “filtro”, pois, diante de inúmeras respostas e 

discursos, os coordenadores classificavam algumas falas em determinadas categorias. 

Algumas eram aceitas com reações de conforto e satisfação de alguns, enquanto outras à 

custa de insatisfações e silêncios de desprezo por parte de outros dos presentes
34

. Neste 

sentido, os rumores (“puta palhaçada esse negócio”) vinham se alojar num espaço 

comunicativo e oculto ao mesmo tempo, transitando entre os usuários, mas raramente 

chegando aos psiquiatras. Quando chegavam, eram mais contidos: “Não concordo com 

                                                           
34

 O que chamo de “filtro” funciona mais ou menos assim: os participantes proferem uma fala (“uso 
drogas porque encontro minha própria realidade! Sempre penso em resolver meus problemas, mas meus 
familiares não me ouvem. Chego na minha casa e o inferno já começa. Já quando estou na roda de 
fumo, todo mundo me ouve. Eu quero me expressar mas não consigo. Com a droga eu ganho meu 
mundo”), a psiquiatra pergunta se outros compartilham da mesma situação e, ao final, é escrita no 
quadro branco a palavra “refúgio”. Ou então, “posso colocar liberdade aqui na lousa?! Englobando já os 
problemas legais?!”. 
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o jeito que você está coordenando este grupo doutora; antes nós conversávamos dos 

nossos problemas, mas desse jeito ai eu to ficando irritado; eu não ia falar nada, mas o 

cara aqui do lado disse que eu deveria me expressar”. 

 Mas então, a fala psiquiátrica opera a osmose fundamental entre as duas metades 

do plano, fazendo desaguar qualquer possibilidade de equilíbrio da balança montada 

com essas categorias elencadas pelo debate. “Vejam que de um lado há 13 itens 

(perdas); aliás, as poucas vantagens causam esse grande número de perdas; as 

vantagens se perdem quando vocês observam as perdas que elas ocasionam; pensem 

comigo, vale a pena?”. 

 Sem muitos recursos de discordância dentro dessa lógica, alguns usuários 

conseguem se mostrar insatisfeitos quando recorrem a uma linguagem distinta: “Não to 

gostando disso; a gente só fica falando de drogas; pô, ela tá incentivando eu usar 

drogas... mas, eu entendo o por quê disso! é que hoje tem um monte de gente nova aqui 

no grupo”. Ou então, como numa fala que pôs fim a esta reunião, onde a discordância 

provém da falta de sentido dessa lógica para o universo do usuário: “mas e quando a 

pessoa está se mutilando?! (um participante mostrou sua mão com dois dedos 

amputados por ele mesmo com um facão)”. 

 De qualquer forma, há um confronto entre a abordagem da dependência química 

por parte dos coordenadores e por parte dos usuários. Embate muito nítido, posto que as 

perspectivas parecem sair de pontos de partida distintos, principalmente no que se refere 

ao modo de enxergar a relação entre o corpo e a substância. Um diálogo pode bem 

representar isto: 

- Fico um tempo sem usar drogas, mas depois volto a usar e fico 

meses e meses utilizando sem parar. 

- Mas isso não é contraditório?! Não é semelhante ao doente 

grave que decide se matar ao invés de buscar tratamento? Igual 

ao diabético que teima em comer doces?! 

- Possuímos um buraco na alma Doutor! 

  Mas, esta diferença fundamental só se tornou clara aos olhos do observador na 

segunda parte desse encontro, quando viu aparecer sobre o mesmo quadro outro 
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esquema que substituiu o primeiro já mostrado.  Este segundo esquema procurava 

registrar/inscrever estratégias para interromper o uso. Coloquemos desde já sua 

imagem:  

Soluções/estratégias 

 

Comer de forma regular e adequada 

Frequentar igreja (religião)  

Não frequentar determinados lugares 

Não ficar ao lado de más companhias  

Persistência  

Praticar Esportes  

Namorar
35

 

Participação em Grupos de Ajuda 

Trabalho  

Estudo 

 

 O princípio de escolha (ou “filtragem”) das categorias estratégicas para a 

interrupção do uso parece ser o de evitar, nas palavras do coordenador, “as causas de 

recaídas; a dependência química é uma doença!”. Muitos participantes ficaram 

insatisfeitos com essa afirmação. Mas, de relutantes lógicas que se confrontam, parece 

preponderar, por um princípio de autoridade profissional, a seguinte: “De quem é a 

responsabilidade? A responsabilidade é de vocês! A palavra chave é disciplina, é 

programação. Vejam: a fissura dura apenas 15 minutos; a vontade passa depois; ela 

volta, dá fissura, mas passa”.  

 Então, chegamos ao ponto nodal daquilo que designaria o ponto de partida da 

abordagem da dependência química para os coordenadores: o uso de drogas aparece 

como derivado de um lance da vontade, que se atira, não sem levar em conta as diversas 

influências exteriores que a norteiam, ao consumo das substâncias prejudiciais à saúde. 

Mas, eis que esse prejuízo é entendido como sendo muito mais do que fisiológico, pois 

as drogas parecem afetar um órgão muito especial por sua característica “extra-

orgânica”: “Vocês sabem qual o órgão que é mais afetado? É a cabeça, o cérebro. O 

uso abusivo de drogas causa sérios danos. Um deles é a perda da capacidade de 
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 Houve a seguinte ressalva: “namorar sim, mas a namorada não pode ser ‘vida loca’”.  
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controle. A falta de controle é efeito do uso de drogas. A ansiedade, por exemplo, é uma 

doença da cabeça. E mesmo quando vocês não estão usando há um longo tempo, os 

prejuízos permanecem. O nosso cérebro é um órgão que não se regenera com a mesma 

facilidade do nosso fígado”.   

 Se considerarmos essa última fala proferida por um coordenador juntamente 

com as categorias do quadro acima, veremos que por traz do sistema de assistência do 

CAPS-AD está uma experiência da dependência química que a coloca não só no rol 

daquelas doenças que, em nossa sociedade, costumamos designar por “doença mental”, 

mas também naquela lógica causal que faz derivar da aproximação corpo-substância, 

toda uma série de desvios éticos e morais. Pois, de fato, se na visão do saber médico-

psiquiátrico a dependência química aparece como uma doença, cujos sintomas são a 

perca do autocontrole, os antídotos para ela são encontrados em práticas sociais e modos 

de conduta, os quais, temos que dizer, são exatamente os mesmos que organizados pela 

norma social.  

 Apenas outra observação sobre esse ponto. Quando falávamos dos atendimentos 

fornecidos pela Defensoria Pública de São Carlos aos familiares que lá iam fazer seus 

pedidos de internação compulsória para parentes, o que encontrávamos em seus 

argumentos aflitivos: meu sobrinho, filho, irmão, companheiro, dentre outros próximos 

(e ai vem o essencial) – “não estuda”, “não trabalha”, “não respeita as normas”, “é 

violento” etc. Já dissemos que, na escuta desses familiares, a droga sempre aparecia 

como razão da ocorrência desses desvios de conduta. Ora, encontramos essas mesmas 

categorias trabalhadas agora pelo saber médico-psiquiátrico e pelo novo modelo de 

atendimento. O que realiza aos nossos olhos um acoplamento nítido entre a instituição 

familiar, a jurídica e a médica. 

 Assim, não estaríamos equivocados em dizer que atualmente, em nossa 

sociedade, a noção de “doença mental” possui muito mais elementos em torno de si do 

que teoriza o saber médico, pois não se pode deixar de ver, escamoteado entre aquilo 

que se costuma definir como distúrbios orgânicos ou biológicos, elementos que 

circundam os domínios da ética e da moral.
36

 Dito de outra maneira: a categoria social 

do dependente químico – entendido como “portador de transtorno mental”, pois que é 
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 Se voltássemos a Durkheim e Mauss, poderíamos dizer que a dependência química constitui um 
objeto privilegiado das análises sociológicas.  
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acometido por uma debilidade cerebral (muito bem organizada pela Classificação 

Internacional de Doenças – CID) – está emparelhada com a categoria social de 

desviante. Na verdade, tamanha é a harmonia e preponderância da experiência da 

dependência química que permite esse emparelhamento, que se designam ambos por 

uma só das denominações. Desviantes e dependentes químicos são, em nossa sociedade, 

homônimos. Perguntamo-nos, agora, de onde provem esta aproximação categórica ou se 

ela é tão dada na ordem dos fatos quanto parece. 

3.3.2. Encontro nº2: ambientes, hábitos e pessoas37 
 

 Quinze dias após a discussão sobre as “vantagens” e as desvantagens decorrentes 

do uso de drogas, a psiquiatra inicia uma nova reunião: “teremos os mesmos 

procedimentos do último encontro, mas a temática será modificada; hoje iremos tratar 

mais especificadamente do que motiva a luta contra as droga e de coisas que ajudam 

para parar o uso”.  

Dessa maneira, após a “chamada” de praxe, a reunião começou com uma 

primeira interrogação: “quem está usando drogas atualmente?”. Oito pessoas 

responderam que sim e nove disseram que não. Após as respostas, a temática da 

discussão foi iniciada com outra pergunta: “para aqueles que não estão mais utilizando 

drogas, o que funciona?”.  

 O participante mais velho (60 anos aproximadamente), e por isso sempre 

respeitado quando falava, começou o debate:  

Participante - “gostava muito de maconha com crack, mas hoje perdi o prazer e 

parei de usar; várias coisas me ajudaram; por exemplo, parar de ficar na biqueira; 

mas acho que o principal foi o fato de não sentir mais prazer mesmo! Não sei dizer, 

mas as coisas mudaram...”. 

 Psiquiatra: - “Você ponderou os prejuízos?”.   

 Participante: - “É mais complicado doutora. Posso dizer que ponderei os 

prejuízos, mas a luta durou vários anos” 
38

.  

                                                           
37

 Caderno de campo do dia 21/03/2013. 
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 Com o início da reunião por esse diálogo, o quadro branco serviu novamente de 

instrumento para gerenciar todas as falas. A psiquiatra escrevia no quadro uma dada 

estratégia que serviria para enfrentar a dependência química, e cada ponto específico 

gerava uma série de reflexões concretizadas pelas declarações dos agentes. Por 

exemplo, depois que foi encerrada a discussão sobre a importância de ponderar ganhos e 

prejuízos (uma retomada do último encontro), a temática passou a ser se o pensamento 

religioso seria outra solução válida para a interrupção do uso. Muitos participantes 

afirmaram que sim e outros disseram que não, cada qual com suas justificativas e 

argumentações. Em alguns momentos, certo tumulto tomava conta do espaço (todos 

falando ao mesmo tempo), mas a psiquiatra sempre buscava a manutenção da disciplina: 

“Agora estamos buscando algo que funcione de forma geral; Parem de falar juntos! 

Não estamos aqui para ouvir a história particular de todo mundo agora; Esta não é a 

pretensão dessa reunião. Temos que refletir sobre o que pode servir de ajuda para 

todos! Se a religião não serve para algum, ela pode servir para outro”. Uma 

reprimenda que não buscava apenas manter um ambiente adequado (necessidade de 

silêncio), mas também para proteger a organização da exposição que logo percebi que 

estava antes programada, e cuja finalidade era oferecer um rol de possíveis soluções aos 

participantes que buscavam ajuda (tratamento) no CAPS-AD.  Talvez seja possível 

dizer que referidas estratégias representam uma forma peculiar de “receita médica”.  

 Eis a imagem do quadro ao final dos debates: 

 

 

 

 

 

 

 Vale ressaltar, após ter havido um consenso, o grupo e os coordenadores 

decidiram que os tópicos “família” e “alto estima” não poderiam ser expostos no 
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 Este participante afirmava que já tinha superado o vício há dois anos. O início foi quando ele ainda era 
adolescente.  

O que pode ajudar: 

1 – ponderar prejuízos X ganhos; 

2- religião (qualquer religião); 

3- mudar hábitos, pessoas e ambientes; 

4- planejamento e disciplina; 

5- esperança;  
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quadro, pois tais elementos não dependiam exclusivamente dos usuários. Ou seja, os 

próprios dependentes eram tidos como os responsáveis para tomar as medidas cabíveis e 

não algo externo a vontade deles.   

 Com relação ao tópico “mudar hábitos, pessoas e ambientes”, alguns discursos 

ganharam um destaque especial ao ouvido do observador. A discussão neste ponto tinha 

como foco os momentos de recaída, isto é, os instantes que antecediam o consumo de 

drogas. Através de algumas perguntas, a psiquiatra buscava demonstrar aos 

participantes que determinados lugares, assim como hábitos e companhias específicas, 

eram os principais vetores que impulsionavam o uso dos psicotrópicos, e por tal motivo 

era preciso escapar de tais perigos. Os diálogos funcionavam da seguinte forma: i) 

primeiro a psiquiatra fazia perguntas do tipo “quais os ambientes que vocês frequentam 

antes e durante o uso de drogas?”, “qual o momento do dia que vocês usam?” e 

“geralmente vocês consomem drogas com quem?”; ii) após cada pergunta, as respostas 

surgiam prontamente “a periferia é o capeta!”, “uso drogas todo dia depois que vou 

embora do trabalho, porque ajuda a relaxar o corpo”, “eu já uso antes de ir 

trabalhar”, “uso quando brigo com meus familiares”, “tenho recaída quando paro no 

bar depois de brigar com minha esposa”, “uso drogas para esquecer os meus 

problemas”, “às vezes to de boa, mas ai vem aquele amigo da onça que me chama pra 

tomar uma breja e já era” etc.  

Neste sentido, pude observar que o diálogo estabelecido entre coordenadores e 

participantes servia para evidenciar que algumas situações (ambientes, hábitos e 

pessoas) vistas como as principais causas do consumo de drogas. Às vezes 

demonstradas facilmente, outras não:  

Participante – “Então... mas como resolver o hábito que você chega na sua casa 

e seu irmão quer descontar a raiva dele em você e daí você quer descontar a sua raiva 

na droga?”. 

Psicólogo – “Você disse que usou drogas porque teve um conflito, certo?! 

Então... mas como você explica o fato de algumas pessoas se estressarem no trabalho 

(possuem conflito) e não usam drogas por causa disso?! Por isso que estamos falando 

de hábito”.  

Participante – “Cada um tem um hábito doutor”.  
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Psicólogo – “Sim, cada um tem um hábito, mas todos tem um!”.  

Psiquiatra – “Vejam, o que estamos tentando mostrar é a necessidade de 

quebrar a rotina; se andar com dinheiro em papel moeda facilita na hora que vocês vão 

comprar a droga, mudem esse hábito; entregue o dinheiro para um familiar, deposite 

no Banco etc.; Fugir desses hábitos, desses ambientes e dessas companhias não é fácil; 

é preciso ter programação; é preciso planejar o dia!
39

”.  

Outro participante: “mas doutora, é que nossa mente domina nossa vida!”. 

Outro participante: “e quem acha que precisa ser amarrado na cama para 

conseguir se segurar?!”.  

(...) 

Psiquiatra: “Vejam, vocês não possuem um planejamento para conseguir a 

droga? Conseguem dinheiro, arrumam uma desculpa para sair etc.?! então, primeiro é 

preciso querer parar para parar! Querer mais do que não querer! (...) se vocês 

conseguirem planejar o dia seguinte: saber que horas vai acordar, que horas vai 

almoçar, que horas vai dormir, que caminho não pode passar, praticar um esporte etc... 

seria bem mais fácil”.  

Outro participante: “mas e a abstinência?!”.  

Por fim, após um momento de grande debate, pois os participantes passaram a 

relatar suas dificuldades em conseguir “vencer a batalha”, mesmo sabendo e entendendo 

as possíveis estratégias, a coordenadora encerra o encontro: “Entendo que é muito 

difícil; a dependência química é uma doença; porém, é preciso acreditar! é preciso ter 

esperança!”.  

Uma reunião que agradou alguns, mas que não conquistou todos os presentes.  

3.3.3. Encontro nº3: conversa com Pedro 
 

 No mesmo dia da reunião do Grupo de Acolhimento aos Usuários de Múltiplas 

Drogas exposta logo acima, encontrei um participante de nome Pedro
40

 que já possuía 
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 Neste instante o grupo passou para o tópico 4 (“planejamento e disciplina”).  
40

 O nome utilizado nesta monografia é fictício. 
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um pouco mais de intimidade comigo. Eu já havia conversado com Pedro na Defensoria 

Pública, pois certa vez realizei seu atendimento nesta última. Aliás, Pedro sempre 

conversava comigo no CAPS-AD para conseguir alguma orientação jurídica.  

 Daniel: - “Tudo bem? Não participou do Grupo hoje Pedro?”  

 Pedro: - “Cheguei um pouco atrasado e não pude entrar para não atrapalhar a 

reunião
41

”.  

 Daniel: - “entendi...” 

 Pedro: - “mas vou ficar aqui porque vou ver se consigo conversar com a 

psiquiatra. To desesperado”.  

 Daniel: - “o que aconteceu?” 

 Pedro: - “Então cara, já tinha arrumado outro emprego; ai fui lá no sindicato 

hoje pra assinar a rescisão e meu patrão não apareceu; ligaram pra ele e ele disse que 

eu teria que ficar mais um mês no trabalho; nossa cara to ferrado (...) tava tudo 

certinho já pra mim sair; faz mais de um mês que to limpo e agora me vem uma bomba 

dessas”.  

 Daniel: -“mas porque é tão ruim assim Pedro? não dá pra aguentar mais um 

mês?”. 

 Pedro: - “cara, construção civil é duro! se eu ficar mais um dia lá eu posso ter 

uma recaída...”. 

 Daniel: - “mas pelo seu pensamento eu vejo que você está forte; me parece que 

você consegue superar essa; e tenta conversar com o advogado trabalhista do 

sindicato; será que você tem que cumprir esses 30 dias mesmo?!” 

 Pedro: - “amanhã não vou trabalhar não; já falei que vou voltar no sindicato e 

tentar falar com o advogado; hoje ele não estava”.  

 Daniel: - “tem como você me explicar qual o motivo desse seu medo? Seria 

importante pra minha pesquisa...” 
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 Uma das regras do grupo é não permitir o atraso dos participantes. Outra é a proibição de participar 
do grupo sob os efeitos do uso de drogas.  
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 Pedro: - “claro... sabe, na construção civil é bem diferente; você não imagina; 

não tem nada a ver com você que é estudado; lá na construção civil é melhor você não 

saber nada; quanto pior você for, melhor! Não precisa saber ler, falar bem, ter carteira 

de trabalho, nada disso; só precisa saber pegar peso e fazer cimento; Ai acaba 

trabalhando lá as pessoas que usam drogas; quando é dia de pagamento o pessoal 

sempre me chama pra ir a algum lugar tomar alguma coisa e ai tenho recaída; uma vez 

aceitei ir e falei que não ia beber nada, mas ai chego no lugar e me perdi... é 

complicado; nossa, eu  tava bem; tomo o medicamento certinho; agora vou conversar 

com a psiquiatra e ver o que posso fazer; se ela pode me ajudar; a gente já tinha feito 

todo um planejamento pra mim e agora que estava dando tudo certo...”.  

3.3.4. Encontro nº4: é preciso reconhecer a dependência química! 
 

 Em uma reunião do Grupo de Acolhimento aos Alcoolistas
42

 houve dois 

diálogos que me despertaram a atenção. Nesta data se formou um círculo e a psiquiatra 

disse que o objetivo seria ouvir todos os presentes (quinze participantes). A temática era 

a seguinte: “cada um irá falar um pouco sobre suas experiências e relacioná-las com o 

tópico ‘soluções e dificuldades’”.  

 (...) 

 3° Participante (aparentemente bêbado) – “não sei o que acontece comigo; eu 

bebi hoje; não sei se é depressão ou estresse; mesmo quando não bebo, sinto muita 

vontade, mas não acredito que sou dependente químico!”. 

Psiquiatra – “o que é dependência química para você?”.  

3° Participante – “é aquele que não vê a hora de ir beber! eu, por exemplo, não 

bebo enquanto trabalho. já fui dependente, mas não sou mais!”.  

Psiquiatra – “reconheça a dependência; a dependência química é uma doença 

crônica; é quando a vontade não morre; a dependência não acaba, mas você tem que 

saber que não somos escravos da nossa vontade; podemos lutar contra ela”.  

3° Participante – “sempre fui muito impaciente!”. 
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 Caderno de campo de 14/03/2013.  
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Psiquiatra – “o álcool agrava essa quadro; vejam: vocês sentem ansiedade, 

depressão? [a pergunta foi feita para todos os participantes do grupo e quase todos 

levantaram a mão]; observem que a média desse grupo é muito superior caso 

tivéssemos feito a mesma pergunta para 15 pessoas que estivessem caminhando lá fora; 

e sabem por que isso? porque a ansiedade e a depressão são efeitos do uso de álcool; e 

você [ao 3° participante], precisa primeiro reconhecer a dependência para obter a 

possibilidade de lutar contra ela; é preciso modificar seus comportamentos com 

relação ao uso da substância!”.  

O outro diálogo segue abaixo:  

6° participante (primeira participação no grupo) – “sou um camaleão; antes não 

me considerava dependente; mas, depois que comecei a ter problemas em casa e passei 

a frequentar o CAPS-AD, percebi que sou”.  

Psiquiatra- “o que você acha que pode fazer?”. 

6° participante – “estou muito triste porque a doutora disse que a dependência 

não tem cura! tenho muita inveja das pessoas que conseguem beber dois copos de 

cerveja e parar; eu queria saber beber socialmente...”. 

Psiquiatra – “mas você tem que entender que o prazer não está preso ao álcool; 

o prazer pelo álcool não é natural; apenas para o dependente que o prazer parece estar 

preso à bebida, porém na realidade ele vem de outras formas; você pode ir a um 

churrasco, beber refrigerante e ficar feliz”.  

6° participante – “desculpe a sinceridade, mas minha boca está salivando de 

vontade de beber agora”. 

3.3.5. Encontro nº5: “Vigiem e rezem, para não caírem na tentação, 

porque o espírito está pronto, mas a carne é fraca” (Mateus, 26:41)43 
 

 Logo no início do encontro, um participante pediu à psiquiatra para fazer uma 

citação bíblica. Além de ser aceito seu desejo, sua fala serviu para introduzir a discussão 

daquele dia.  
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 Caderno de campo do dia 04/04/2013. 
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 Participante: - “Vigiem e rezem, para não caírem na tentação, porque o espírito 

está pronto, mas a carne é fraca”.  

 Psiquiatra – “muito bom... considerando isso que o colega disse, quem aqui não 

sabe que, estando em uma festa, o primeiro gole vai aumentar sua vontade de usar 

drogas?! não se expor ao risco, não se descuidar, não sair da programação, evitar 

hábitos, lugares e pessoas, tudo isso ajuda evitar as recaídas”.  

 Outro Participante – “doutora, mas outro dia eu estava em casa numa boa; ai do 

nada surgiu certo assunto e o pessoal começou a dizer que eu teria que sair da casa; 

fiquei um tempo encanado sozinho e usei drogas durante quatro dias seguidos”. 

 Psiquiatra – “então... nesse caso, o conflito causou a recaída!”.  

 Outro Participante – “eu também sou assim; meu problema não é lugares, 

hábitos e pessoas; meu problema é a frustração!”.  

 Psiquiatra – “mas qual o resultado disso? não foi mais frustração e 

arrependimento?”.  

 Participante – “sim; eu sei que vou me arrepender, mas na hora eu pago pra 

ver!”.  

 Psiquiatra – “como resolver os conflitos?”.  

Lousa  

 

 

  

  

   

    

 

  

Desejo de 

usar  
Conflito Uso 

Gera mal estar 
Gera mal estar Gera mal estar 

em DOBRO! 
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 Psiquiatra – “o dependente pensa que o uso de drogas é a solução para seu 

conflito; porém, o uso apenas resolve o mal estar do desejo de usar; na realidade, o uso 

piora ainda mais o conflito que iniciou a vontade, além de criar outros problemas que 

não existiam; para o dependente químico esse desejo de usar fica na inconsciência”.  

 Participante – “doutora, como eu classifico aquele que compra drogas porque 

simplesmente gosta?”.  

 Psiquiatra – “é dependente químico, não tem outra classificação”.  

 (...). 

3. 4. Considerações finais – O sujeito e o processo 
 

 O movimento de transformação dos modelos de atendimento à saúde mental, do 

qual a Luta Antimanicomial é representante, significou muito mais do que a reavaliação 

dos princípios da medicina moderna e do respeito à dignidade individual, tão claramente 

desenvolvida na crítica à clínica “positivista” e na defesa da democracia. Vimos como 

esse movimento implicou o descrédito das instituições “fechadas”, isto é, que 

colocavam os indivíduos sob o regime de confinamento, em contraposição ao 

aparecimento de instituições que buscavam se adequar, cada vez mais, aos padrões de 

mobilidade próprio das pessoas. 

 Ainda se utilizando do instrumental analítico foucaultiano, poderíamos pensar 

essa transmutação dos padrões institucionais como a vivência, por parte da sociedade 

brasileira, de um período de transição das sociedades “disciplinares” para as de 

“controle”. Sabe-se que as principais referências ao termo “sociedade de controle” não 

estão explicitamente fornecidas na obra de Michel Foucault, cuja produção intelectual 

foi interrompida em 1984. Contudo, reconhece-se, segundo um texto clássico de Gilles 

Deleuze (1992), que a obra de Foucault já teria percebido os traços essenciais daquilo 

que viria substituir os padrões característicos das sociedades de confinamento ou 

disciplinares. 

 É preciso realçar que, como todo período de transformação, a transição desses 

dois modelos de sociedade não se processa sem que traços mais arcaicos permaneçam e 

lutem contra as novas características. Mas, resumidamente, podemos indicar aqui essas 

contraposições entre um modelo e outro.  
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Nas sociedades disciplinares, toda uma série de mecanismos é criada a fim de 

fazer os indivíduos passarem de espaços organizados para outros, sem que nunca saiam 

de um sistema espaço-temporal que os englobe. Esse sistema busca obter o máximo 

produtivo da soma dos indivíduos de uma determinada população, a qual, para isso, 

passa a ser cada vez mais analisada e esquadrinhada no espaço territorial. Essa busca 

pela obtenção do máximo produtivo implica na criação de espaços de confinamento e de 

vigilância (família, escolas, hospitais & asilos, fábricas, prisões etc.) que possibilitam a 

disciplinarização das pessoas, de forma que seus atos possam ser cada vez mais 

controlados por intermédio do exercício de um poder hierarquizado que constitui “uma 

rede de burocracia e de pequenos despotismos – a distância do ditador ao povo 

transferia-se imaginariamente para cada um dos patamares do poder na sua relação ao 

cidadão” (GIL, 2008, p.107). 

 Em contrapartida, sob a influência de novas forças que aparecem no período 

pós-guerras mundiais, sucederia a implantação das ditas sociedades de controle.  Neste 

sentido, os meios de confinamento passam a apresentar certa debilidade em seus 

regimes normativos e produtivos, com o que passam a incorporar maneiras de implantar 

o controle “ao ar livre”. Então, as autoridades hierárquicas tendem a se subsumir em um 

padrão normativo único, o qual se estende globalmente, através dos novos potenciais 

tecnológicos e dos processos de globalização, levando à interiorização do controle nos 

próprios indivíduos. 

 A questão é que se antes o poder vinha se representar para os sujeitos enquanto 

um objeto passível de ser localizável na estrutura de dominação (ainda que ele pudesse 

escorregar de grau para grau na estrutura hierárquica, ad infinitum), hoje ele passa assim 

despercebido. Nas sociedades de controle, o poder representa-se diretamente como 

sujeito para o próprio sujeito, de forma que toda mira aos mecanismos de poder é 

imediatamente transvertida em auto repressão, auto ajuste: a forças de normalização 

estão cada vez mais dispostas a serem interiorizadas, com o que os indivíduos 

incorporam os modos de viver “únicos” sem perceberem a própria linha que delimita 

esses modos de viver, e a norma passa ser invisível. É o que reconhece José Gil, filósofo 

moçambicano, sobre a atual sociedade portuguesa, mas que poderíamos muito bem 

aplicar ao caso brasileiro e ao de muitas outras nações contemporâneas a nós: 
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Vivemos num espaço (mental, social, de vida) circunscrito por 

limites, mas onde não se distingue o que nos limita. Mais uma 

vez, é naturalmente, espontaneamente, que pensamos de uma só 

maneira, caminhamos por uma só via, como se fosse evidente que 

só estas existem. Porque as outras “possíveis” pertencem ao 

passado e verificam-se impossíveis; e as que se apresentam como 

diferentes e reais levam diretamente à exclusão social. As 

alternativas actuais não são impossíveis, muito simplesmente não 

existem. (Gil, 2008, p.104) 

 Isso que aparece denominado como “exclusão social”, num sistema em que os 

regimes de controle tendem a ser interiorizados, passa a significar muito mais do que a 

retirada de cena de um indivíduo de um determinado espaço social (físico ou simbólico: 

exclusão racial, cultural, escolar, do mercado de trabalho etc.). Ainda com Gil: 

A norma que marca a fronteira entre a integração e a exclusão 

não diz: “ou tudo ou nada” (porque tudo, só muito poucos o 

têm), mas indica a separação que faz de um homem integrado um 

ser social normal e de um excluído um pária, alguém que é visto 

como vivendo em condições sub-humanas – e que, por isso 

mesmo, vai perdendo qualquer coisa da “essência do género 

humano”. Ou seja, a exclusão (...) atinge o cerne da humanidade 

do homem. (Que ausência de humanidade não é por nós sentida 

no arrumador toxico-dependente, sujo, esfarrapado, que se 

arrasta de carro para carro?). (ibid, p. 106) 

 Eis, pois, onde se localiza essa norma: no conjunto representacional daquilo que, 

aos olhos dos cidadãos brasileiros (mas também portugueses, americanos etc.), 

representa uma vida “normal” ou “humana”. Para isso, contudo – quero dizer, para 

definirmos o que é este “normal” ou esta “essência humana” –, recorremos a outros 

tantos conceitos infundamentados: os princípios de direito ou os direitos humanos, cuja 

carga explicativa é total, mas a interpretativa aparece simplesmente como um dado a 

priori. Pois, onde encontramos a definição do que é o “ir e vir” ou da “vida digna”? – 

Para entendê-los, é preciso que recorramos às práticas e experiências sociais, e não aos 

manuais de direito. Percebemos então que esses termos possuem um contorno nítido: é 

um traço que vai de ponto em ponto (práticas e modos de ser, valores e imagens) 

ligando-os como numa ordem natural. Esses pontos são aqueles do quadro branco: 

trabalho, estudo, religião, prática de esportes, disciplina, programação etc. 
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 Mas, e é isso o que pretendíamos nessa monografia, há momentos em que é 

preciso desdobrar a lógica até seu limite, nos questionando sobre esses apriorismos 

teóricos. Percebemos, então, que as coisas nem sempre estão na ordem em que pareciam 

estar. Dizemos, por exemplo, que é porque há crimes que existem punições e leis. Mas, 

não nos questionamos sobre o que permite o surgimento da própria ideia de 

culpabilidade, este suporte da aplicação penal. Esta ideia é fruto de um deslocamento, 

muito bem escamoteado pela repressão do processo sobre o sujeito culpado. 

A lei nos diz: não desposarás tua mãe e não matarás teu pai. E 

nós, sujeitos dóceis, nos dizemos: então é isso que eu queria! Será 

que suspeitamos que a lei desonra, que ela tem interesse em 

desonrar e desfigurar aquele que ela supõe culpado, aquele que 

ela quer que seja culpado, aquele que ela quer que ele próprio se 

sinta culpado? Procede-se como se fosse possível concluir 

diretamente do recalcamento a natureza do recalcado, assim 

como da proibição à natureza do que é proibido. (Deleuze & 

Guatarri, 2010, p.156) 

 Por isso dissemos, quando falávamos da concepção foucaultiana do poder, que 

ele precisa ser enxergado sempre como produtivo. Não que os exercícios de poder não 

venham dominar ou reprimir alguns afetos e possibilidades de ação, ele faz isso 

também; mas o poder só pode reprimir porque estimula, cria, ao mesmo tempo, outros 

modos de ação e de sentir, de falar e de fazer. Aliás, é porque ele cria esses modos de 

falar e fazer que os praticados fora de seu domínio são considerados impróprios ou 

inadequados, quer dizer também, merecedores de punição ou tratamento.  

 Mas, como isso se produz e se implanta na ordem cotidiana da sociedade? Como 

é possível que tornemos as pessoas “responsáveis” (voltando à citação de Nietzsche no 

início dessa terceira parte) por seus atos desviantes num sentido não atribuído por elas 

mesmas? E o que, no fundo, buscamos quando invertemos a doutrina da vontade “com 

o objetivo da punição, isto é, de querer achar culpado” (Nietzsche)? 

*** 

 Dizíamos que nas sociedades disciplinares procurava-se obter o máximo 

produtivo de uma determinada população através da disciplinarização e da vigilância de 

seus indivíduos. Esse máximo produtivo não se refere apenas às satisfações dos desejos 

econômicos do sistema capitalista: mas também dos desejos próprios aos poder político. 



 
 

64 
 

Como manter o Estado, como fazer com que os indivíduos continuem a produzir a 

ordem social, como fazer, enfim, os indivíduos reproduzirem os modos de viver 

normatizados? Perguntar-se-á a que fim tende todas essas questões senão ao fim 

econômico. E não se há de negar que tendem a ele, mas a afirmar que vão além. 

 A criação dos espaços de confinamento e de vigilância instituía uma 

possibilidade única: a de que os indivíduos pudessem ser observados, constantemente, 

em suas atividades. Ora, o modelo ocular de vigilância (aquele que Foucault retoma de 

Jeremy Bentham para ilustrar as instituições disciplinares, o Panóptico) irá permite a 

constituição de novas práticas de saber, quer seja, a da constituição do exame e do 

surgimento das ciências humanas (psiquiatria, sociologia). Isso quer dizer que, existindo 

um modelo de confinamento social, é possível, cada vez mais intensivamente, 

analisarmos os indivíduos e seus padrões comportamentais. Portanto, não seria errôneo 

afirmarmos que há também, além da procura pela “obtenção da mais-valia”, toda uma 

busca da sustentação dos saberes nas aplicações do poder. 

 O que nos parece relevante nessa relação saber-poder, contudo, é que não há 

somente aplicação do poder sustentando saberes (como permite o modelo disciplinar ou 

o panoptismo): mas também constituições de saber (entenda-se discursos e efeitos de 

verdade) servindo de base para práticas e exercícios de poder. Entre saber-poder corre 

um fluxo vital bidirecional, ou seja, há saberes que acomodam possibilidades de 

exercício de poder, e há exercícios de poder que possibilitam afirmações do saber. 

 Não obstante, essa relação que o modelo disciplinar nos permitiu ilustrar não se 

restringe a ele. Podemos encontrar a relação saber-poder também nos modelos de 

controle. 
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CONCLUSÃO  

 

 A pretensão desta monografia foi analisar um acontecimento que não somente 

engendra uma série de práticas sociais, de comportamentos, de instituições e de 

discursos, mas também atinge todos nós. Verificar a linha do saber-poder jurídico e a do 

saber-poder psiquiátrico não é outra coisa senão observar algumas estratégias de 

governo que entram em funcionamento quando estamos diante do fenômeno da 

dependência química – no caso deste trabalho mais precisamente com relação ao 

tratamento compulsório e extra-hospitalar.  

As hipóteses analíticas surgiram do encontro que tive com a temática ao lado do 

instrumental foucaultiano que representou minha principal ferramenta de trabalho. 

Desta forma, apesar de referida lente ótica possibilitar enxergar relações de poder quase 

sempre imperceptíveis, reconheço que um instrumental determinado não deixa de ser 

um instrumental.  Ou seja, não foi minha pretensão querer dizer que apenas existam 

relações de poder e que tudo possa ser efeitos dessas relações. De maneira diversa, o 

que foi apresentado é fruto de uma “peneira analítica” que foi escolhida por permitir 

enxergar sob uma perspectiva cujo foco é as relações de poder e seu embaraçamento 

com os efeitos de verdade. Foi tão somente neste sentido que se procurou contrapor à 

perspectiva jurídico-psiquiátrica outra de caráter filosófico político. De fato, o que 

parece relevante é pensar como, através do choque entre essas perspectivas, podemos 

enxergar em quais condições reais se encontram aqueles indivíduos que são alvos de 

mecanismos de normalização.  

Como visto, se lançarmos um olhar sobre o que vem a ser o Direito em nossa 

sociedade, veremos que o substrato jurídico não é senão o regulamento racional de um 

sistema de regras constitutivas do Estado Moderno. Por sua vez, tal substrato possui 

suas raízes numa visão cujas origens nos remontam ao século XVIII, quando se 

formulou uma concepção contratual do poder e do Estado. Neste viés, os discursos que 

encontramos sobre a internação compulsória, formulados pelos operadores do Direito, 

podem ser entendidos como discursos ideologicamente acoplados a uma única, dentre 

outras perspectivas, que é a do Estado de Direitos. Disto se tira que essas análises não 

são tão neutras ao ponto de não ser possível que nos questionemos sobre elas do ponto 

de vista dos efeitos de verdades que carregam consigo, tal como permite-nos o 
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instrumental foucaultiano. Questionamento que também pode ser feito quando 

analisamos o tratamento fornecido pelo CAPS-AD, onde a rede institucional alcança a 

rua e se mostra como concretização de direitos que respeitam a autonomia individual.   

 E é nesse sentido que a inserção de um novo ponto de vista procurou sanar uma 

fenda obscura que existe entre as análises formuladas por saberes e poderes instituídos e 

as pessoas que eles analisam e controlam. Uma das principais diferenças, nesse sentido, 

entre a análise exposta na primeira parte e as análises das outras duas, é que a primeira 

se aplica justamente no regulamento da própria sociedade, sempre disposta a reconduzir 

o poder por onde ele escapar; já na segunda e na terceira, procura o poder e o mostra 

onde não o via antes, desmascarando os canais de recondução. 

 Por fim, embora não seja possível retirar desse trabalho um juízo sobre o 

fenômeno da dependência química, o que se procurou ao menos foi gerar 

enriquecimento para nossos analistas, sejam eles de que áreas provenham – fazendo 

para isso inclusive um esforço por perfurar nossa divisão atual de saberes, unindo o 

jurídico com o sociológico e o filosófico, num esforço do qual se poderá dizer político 

caso tenha alcançado êxito nesse ponto. Se tal intenção, que foi com a qual se partiu de 

mãos atadas desde o início, ficou-se cumprida ao final dessa monografia, então questões 

mais fundamentais e diretas sobre nosso tema de estudo poderão ser resolvidas, não 

com menos esforço, mas com mais elementos. 
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ANEXO I 

 

Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N
o
 10.216, DE 6 DE ABRIL DE 2001 

Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas 

portadoras de transtornos mentais e redireciona o 

modelo assistencial em saúde mental. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1
o
 Os direitos e a proteção das pessoas acometidas de transtorno mental, de que trata esta Lei, 

são assegurados sem qualquer forma de discriminação quanto à raça, cor, sexo, orientação sexual, 

religião, opção política, nacionalidade, idade, família, recursos econômicos e ao grau de gravidade ou 

tempo de evolução de seu transtorno, ou qualquer outra. 

Art. 2
o
 Nos atendimentos em saúde mental, de qualquer natureza, a pessoa e seus familiares ou 

responsáveis serão formalmente cientificados dos direitos enumerados no parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. São direitos da pessoa portadora de transtorno mental: 

I - ter acesso ao melhor tratamento do sistema de saúde, consentâneo às suas necessidades; 

II - ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo de beneficiar sua saúde, visando 

alcançar sua recuperação pela inserção na família, no trabalho e na comunidade; 

III - ser protegida contra qualquer forma de abuso e exploração; 

IV - ter garantia de sigilo nas informações prestadas; 

V - ter direito à presença médica, em qualquer tempo, para esclarecer a necessidade ou não de sua 

hospitalização involuntária; 

VI - ter livre acesso aos meios de comunicação disponíveis; 

VII - receber o maior número de informações a respeito de sua doença e de seu tratamento; 

VIII - ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios menos invasivos possíveis; 

IX - ser tratada, preferencialmente, em serviços comunitários de saúde mental. 

Art. 3
o
 É responsabilidade do Estado o desenvolvimento da política de saúde mental, a assistência e 

a promoção de ações de saúde aos portadores de transtornos mentais, com a devida participação da 

sociedade e da família, a qual será prestada em estabelecimento de saúde mental, assim entendidas as 

instituições ou unidades que ofereçam assistência em saúde aos portadores de transtornos mentais. 

Art. 4
o
 A internação, em qualquer de suas modalidades, só será indicada quando os recursos extra-

hospitalares se mostrarem insuficientes. 

§ 1
o
 O tratamento visará, como finalidade permanente, a reinserção social do paciente em seu meio. 

§ 2
o
 O tratamento em regime de internação será estruturado de forma a oferecer assistência integral à 

pessoa portadora de transtornos mentais, incluindo serviços médicos, de assistência social, psicológicos, 

ocupacionais, de lazer, e outros. 
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§ 3
o
 É vedada a internação de pacientes portadores de transtornos mentais em instituições com 

características asilares, ou seja, aquelas desprovidas dos recursos mencionados no § 2
o
 e que não 

assegurem aos pacientes os direitos enumerados no parágrafo único do art. 2
o
. 

Art. 5
o
 O paciente há longo tempo hospitalizado ou para o qual se caracterize situação de grave 

dependência institucional, decorrente de seu quadro clínico ou de ausência de suporte social, será objeto 

de política específica de alta planejada e reabilitação psicossocial assistida, sob responsabilidade da 

autoridade sanitária competente e supervisão de instância a ser definida pelo Poder Executivo, assegurada 

a continuidade do tratamento, quando necessário. 

Art. 6
o
 A internação psiquiátrica somente será realizada mediante laudo médico circunstanciado que 

caracterize os seus motivos. 

Parágrafo único. São considerados os seguintes tipos de internação psiquiátrica: 

I - internação voluntária: aquela que se dá com o consentimento do usuário; 

II - internação involuntária: aquela que se dá sem o consentimento do usuário e a pedido de terceiro; 

e 

III - internação compulsória: aquela determinada pela Justiça. 

Art. 7
o
 A pessoa que solicita voluntariamente sua internação, ou que a consente, deve assinar, no 

momento da admissão, uma declaração de que optou por esse regime de tratamento. 

Parágrafo único. O término da internação voluntária dar-se-á por solicitação escrita do paciente ou 

por determinação do médico assistente. 

Art. 8
o
 A internação voluntária ou involuntária somente será autorizada por médico devidamente 

registrado no Conselho Regional de Medicina - CRM do Estado onde se localize o estabelecimento. 

§ 1
o
 A internação psiquiátrica involuntária deverá, no prazo de setenta e duas horas, ser comunicada 

ao Ministério Público Estadual pelo responsável técnico do estabelecimento no qual tenha ocorrido, 

devendo esse mesmo procedimento ser adotado quando da respectiva alta. 

§ 2
o
 O término da internação involuntária dar-se-á por solicitação escrita do familiar, ou responsável 

legal, ou quando estabelecido pelo especialista responsável pelo tratamento. 

Art. 9
o
 A internação compulsória é determinada, de acordo com a legislação vigente, pelo juiz 

competente, que levará em conta as condições de segurança do estabelecimento, quanto à salvaguarda do 

paciente, dos demais internados e funcionários. 

Art. 10. Evasão, transferência, acidente, intercorrência clínica grave e falecimento serão 

comunicados pela direção do estabelecimento de saúde mental aos familiares, ou ao representante legal 

do paciente, bem como à autoridade sanitária responsável, no prazo máximo de vinte e quatro horas da 

data da ocorrência. 

Art. 11. Pesquisas científicas para fins diagnósticos ou terapêuticos não poderão ser realizadas sem o 

consentimento expresso do paciente, ou de seu representante legal, e sem a devida comunicação aos 

conselhos profissionais competentes e ao Conselho Nacional de Saúde. 

Art. 12. O Conselho Nacional de Saúde, no âmbito de sua atuação, criará comissão nacional para 

acompanhar a implementação desta Lei. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
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